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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0 2 /2023 

 

 

 

 

1. DISPOSIÇÕ ES INICIAIS 

 

1.1 A Prefeit ura Municipal de Riachão das Neves /Bahia, dorav ante deno m in ado ANUNCIANT E, p or interm édio da 

Secretaria de Administração e Finan ças, neste ato r epresentado pela Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto Municipal 

nº 013/2023, torna público ao s int eressado s que r ealizará co ncorrên cia,  do  tipo  Melhor  Técn ica, para  contr atação de serv iço s 

de p ublicidade  p restado s po r interm édio de um a agên cia de  prop agan da.  

1.2 Os serv iço s serão r ealizado s na form a de ex ecução in dir eta, so b a égide  da Lei n º 12 .23 2/20 10, mediant e a 

ap licação , de form a co mp lem entar, das Leis n º 4.6 80 /19 65 e n º 8.66 6/199 3 e Legislação  p ertin ente.  

 

2. OBJETO 

 

2.1 O o bjeto da presente con corrên cia é a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de 

interesse, em cumprimento aos regramentos da Lei Federal n.º 12.232/10, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com alterações posteriores introduzidas 

pelas Leis nº.s 8.883/94 e 9.648/98; pela Lei nº. 4.680/65, Decreto nº 57.690/66, Decreto n° 4.563, de 31.12.02. 

 

2.1.1 Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados 

pertinentes: 

 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e  de  outros instrumentos de avaliação e de geração de  conhecimento, relacionados 

à execução dos contratos; 

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no 

âmbito dos contratos; 

c) à criação, à imp lem ent ação  e  ao desenv olvim ento  de form as ino vadoras de co m unicação p ublicitár ia,  destinadas a 

expan dir o s efeitos das men sagen s e  das açõ es p ublic itárias, em con son ân cia co m n ov as tecn olo gias.  

2.1.1.1 A contratação do s serviços, e len cado s no subitem 2.1 , tem  co mo o bjetivo  o aten dim ento ao  princípio da p ublicidade 

e ao direito à in form ação, por meio de ações que visam difun dir ideias e pr incípio s, p osicionar  in stituiçõ es e pro gramas, 

disseminar iniciativ as e po lítica s p úblicas, o u informar e orientar o p úblico em geral.  

 

2.1.1.2 O planejamento, prev istos no subitem 2.1, o bjetiva subsidiar a prop osição estratégica das açõ es 

publicitárias, tanto nos meio s e v eículo s de div ulgação tradicionais (off- lin e) co mo digitais (on-line), para alcan ce do s o bjetivo s de 

com un icação e sup eração  do s desaf io s ap resentado s e dev em  prev er, sempre que po ssív el,  os indicadores e métricas para 

aferição, análise e otimização de resultados. 

 

2.1.1.3 As pesquisas e os o utros instrumentos de avaliação previstos na alínea “a‟ do subitem 2.1.1 terão a finalidade de: 

 

a) gerar conh ecim ento so bre o m ercado, o p úblico-alvo e o s m eio s p ara div ulgação das peças o u campanh as p ublic itárias;  

 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a serem divulgadas; 

 

c) possibilitar a mensuração e avaliação do s resultados das campanhas publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou se m  

pertinência temática com a ação de publicidade.  

 

2.1.2 Os serv iço s prev istos no s subiten s 2.1  e 2 .1.1 n ão abran gem as ativ idades de pro moção,  de patrocínio,  de relações 

públicas, de assessoria de co m unicação e de imp ren sa e a realização de ev entos festivo s de qualquer n atureza.  

 

2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos de veiculação em 

mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de divulgação. 

 

2.2 Para a prestação dos serviços será contratada 1 (uma) agência de propaganda, doravante denominada agência, 

licitante ou contratada. 

 

2.2.1 Os serv iço s o bjeto da presente con cor rên cia serão contr atado s com agência de pro pagan da cujas ativ idades 

sejam discip linadas p ela  Lei n º 4 .68 0/19 65 e  que tenham o btido  certificado de qualificação técnica de funcionamento, no s termo s 

da Lei n º 12.23 2/201 0.  
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2.2.2 A agência at uará por ordem e conta do ANUNCIANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei n º 4.6 80/19 65, n a 

contr atação de fornecedores de ben s e de serviços especializados, para a execução das atividades comp lementares de que trata o 

subit em 2.1 .1, e de v eículo s de div ulgação , para a tran smissão de  men sagen s p ublic itár ias.  

 

2.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propagan da para a execução de serviço s previstos nos subitens 2.1 e 

2.1.1 deste Edital.  

 

2.2.4 A agência atuará de acordo com solicitação do ANUNCIANTE. 

 

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil 

reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

 

3.2 No interesse do ANUNCIANTE, a contratada  ficará o br igada a  aceitar os acréscimo s o u supressõ es que se fizerem  

necessár io s no s serviço s, nas m esm as con diçõ es contr at uais, até o limit e de 2 5 % (vinte e c in co p or cento) do v alor 

in icialat ualizado do co ntrato,  co nfo rme dispo sto  n o s §§ 1 º e  2 º do art. 65 da  Lei n º 8.66 6/199 3.  

 

3.3 Se o ANUNCIANTE optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado serão consignadas nos próximos 

exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as dotações n ecessárias ao  at en dim ento do s pagam ento s prev isto s.  

 

3.3.1 Na prorrogação, o ANUNCIANTE poderá renegociar os percentuais de rem uneração praticados com a contratada, com  

base em pesquisa de  preços, com vistas a o bter maior vantajosidade para a Adm inistração, no decorrer da execução do contrato. 

 

3.3.2 O ANUN CIANT E po derá, a qualquer tempo , ef et uar r ev isão do s p ercent uais de r em un eração praticado s co m a 

contr atada, em  decorrên cia de ev ent ual redução identificada n as r ef erên cias de mercado, por m eio de termo  aditivo.  

 

4. CONDIÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO  NO TA EXPLICATIVA - Art. 40, VI, Lei nº 8.666/1993. 

 

4.1 Po derá p articip ar desta co ncorrên cia  a agên cia de pro p agan da que aten der às con dições deste Edita l e  apresentar  os 

do cum entos n ele ex igidos.  

 

4.2 Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda: 

 

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver impedida de contratar com 

Administração; 

b) cuja f a lência tenh a sido decretada o u que estiver em con cur so de  credores, em pro cesso de r ecup eração extrajudicial  

o u judicial,  o u em pro cesso de liquidação, dissolução, cisão, fusão o u incorporação ;  

 

c) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, estadual ou municipal; 

 

d) estrangeira que não funcione no País; 

 

e) cujo s sócios, controladores, dir igentes, admin istradores, gerentes o u em pregado s integrem a Su bco missão T écnica o u 

tenh am qualquer v ín culo  profissio nal co m o ANUNCIANT E;  

 

f) que estejam reunidas em consórcio; 

 

g) que atuem sem fins lucrativos. 

 

4.3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta. 

 

4.4 A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: 

a confirmação de que recebeu da Comissão Permanente de Licitação o invólucro padronizado previsto no subitem 

10.1.1.1 e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; e a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

processo. 

 

4.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas Técnica e de Preços e dos 

Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, não sendo o ANUNCIANTE, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do presente processo licitatório. 

 

5. RETIRADA DO EDITAL 
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5.1 Será gratuita a retirada deste Edital por meio dos sítios abaixo, observados os procedimentos

 ali previstos: http://po rtaldatran sp arencia. riach ao dasn eves.ba.gov.br.  

5.2 O int eressado em p artic ip ar desta lic itação se o briga a aco m panh ar no  Diário Oficial do Mun icíp io de Riachão das 

Nev es/Bah ia  e no en dereço eletrôn ico, c itado n o subitem  anter ior , ev ent uais a lter açõ es o u inform ações so bre esta co n corrência.  

 

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 

 

6.1 Esclarecimentos so bre esta concorrência serão prestado s pela Comissão de Licitação, desde que o s p edido s t en ham sido  

recebido s em até 7 ( set e) dias úteis antes da dat a de apresentação das Pro po stas, ex clusiv am ente m ediante  so licit ação p or 

escrito,  atr av és de  e-m ail en caminh ado  p ara r n l i c i t a @ h o t m a i l . c o m  

 

6.1.1 Os pedidos de esclarecimento serão respondidos pela Comissão Permanente de Licitação em até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data de apresentação das Propostas. 

 

6.1.2 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos diretamente por email da licitante que realizou a solicitação 

de esclarecimento. 

 

6.1.2.1 A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum termo que possibilite a 

identificação de sua Proposta Técnica, referente ao Invólucro nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada). 

 

6.1.3 Às licitantes inter essadas cabe acessar assiduam ent e o refer ido en dereço para to marem con h ecimento das 

pergunt as e r esp o stas e m anterem-se at ualizadas so bre o s esclarecim ento s referentes a este Edita l.  

 

6.1.4 Os pedido s de esclarecim ento não con stituirão, n ecessariam ente, motivo s para que se a lterem a data e o horár io de 

recebimento das Propo stas Técnica e de Preço s previstos no subitem  9.2.  

 

7. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

7.1 O pedido de im p ugn ação , co m a in dicação de f alh as o u irr egular idades que viciar am  o Edita l, dev erá dev erão  ser  

proto co lizado s no Dep artam ento de P ROT OCOLO GE RAL   da  P REFEIT URA  MUNICIP AL  DE  RIACH ÃO DA S 

NEVE S/B A, sit uado  na estabelecido n a Praça Mun icipal, n º. 27, n a cidade de Riach ão das Nev es (BA), in scrito no 

Cadastro Nacion al de P esso a Jur ídica so b o n º. 14 .10 0.7 47 /0 001 -2 6, até 5 ( c in co) dias úteis ant es da data f ix ada p ara 

recebim ento do s env elop es, em h orár io de ex p ediente, das 07 :3 0 às 1 3:30h .  

 

7.2 A impugnação também poderá ser enviada para o e -mail rnlicita@hotmail.com, observ ado s o s prazo s descritos no  

subitem 7.6. Nesse caso, o documento original deverá ser apresentado no endereço e nos horários previstos no subitem 

precedente, em até 5 (cinco) dias contados do encaminhamento do e- mail. 

 

7.3 A imp ugnação apresentada  em  desconform idade com  as regras previstas neste item será recebida como mera inform ação.  

 

7.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

7.5 Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do 

art. 113 da Lei nº 8.666/1993. 

 

7.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão Permanente de Licitação: 

 

I - o cidadão que não se manifestar em até 05 (cinco) dias úteis antes dadata de recebim ento das Propostas Técnicas e de 

Preços;  

II - a licitante que n ão se m an if estar em até 0 2 (do is) dias  úteis ant es dadata de recebim ento das Propo stas Técn icas e de 

Preço s.  

 

7.6.1 Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que tenha retirado o presente Edital 

na forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital. 

 

8. CREDENCIAMENTO  DE REPRESENTANTES 

 

8.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão Permanente de Licitação documento que o 

credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé pública, no ato programado para a entrega dos invólucros com as 

Propostas Técnica e de Preços. 

 

8.1.1 Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverão ser apresentados fora dos invólucros que contêm as Propostas Técnica e 
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de Preços e comporão os autos do processo licitatório. 

 

8.1.2 Quan do a r ep resent ação for ex ercida n a fo rm a de seus ato s de co n stit uição, por  só cio o u dir igent e, o  

docum ento de creden ciam ento co n sistirá , respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prov a de r epresentação da empresa, 

em que co n ste o no m e do só cio e o s po deres para  representá- la, o u cóp ia  da ata da assem bleia de eleição do dir igent e, em 

am bo s o s caso s aut enticada em cartór io o u apresentada junto com o documento original para permitir que a Com issão Permanente 

de Licitação ateste sua aut entic idade.  

 

8.1.3 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será feito por intermédio de 

procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do modelo que constitui o Anexo IV. 

Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão Permanente de Licitação cópia do ato que estabelece a prova de representação da 

empresa, em que constem os nomes e respectivas assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários. 

 

8.2 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da licitação, mas ele 

ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.  

 

8.3 A documentação apresentada na prim eira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e de Preços credencia o 

representante a participar das dem ais sessões. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser 

apresentado novo creden ciamento. 

 

8.4 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá encaminhar as Propostas 

Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão 

Permanente de Licitação, na data, hora e local indicados no subitem 9.2. 

 

9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 As Propostas Técnicas e de Preços e os Documentos de Habilitação das licitantes deverão ser entregues à Comissão Permanente 

de Licitação em 05 (cinco) invólucros distintos e separados, conforme disposto nos itens 10, 13 e 17 deste Edital. 

 

9.2 Os invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos como segue: 

Dia: 10/07/2023 

Hora: 09:00 

Local: Prefeitura Municipal - Setor de Licitação 

9.2.1 Se n ão  h o uv er ex p ediente n essa data,  o s inv ólucro s serão recebido s no prim eiro dia útil subseq uente, n o m esmo  

horár io.  

 

9.3 Os invólucros com os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e horário a serem 

designados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.4 Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 

 
9.5 O recebimento e a abert ura do s inv ólucro s, bem co m o o s dem ais procedimento s licitatório s o bedecerão ao dispo sto 

neste Edita l, esp ecialmente n o item 23,  e  n a legislação.  

 

10. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

10.1 A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação acondicionada nos Invólucros nº 

1, nº 2 e nº 3. 

 

Invólucro nº 1 

 

10.1.1 No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, 

de que tratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 

 

10.1.1.1 Só será aceito o Plano de Comunicação Public itária – Via Não Identificada que estiver acondicionado no invólucro 

padronizado, fornecido pela Comissão Permanente de Licitação, a ser retirado, exclusivamente, pela agência que o solic itar formalmente 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, da estabelecido na Praça Municipal, nº. 27, na cidade de Riachão das Neves (BA), inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 14.100.747/0001 -26, CEP: 47970-000 até 1 (um) dia antes da data prevista para 

a entrega das propostas. 

 

10.1.1.2 O Invó lucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubr ica, para preservar , até a abertura do Invólucro nº 2, o  

sigilo  quanto à sua autoria. O Invó lucro n º 1 n ão po derá : 
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a) ter nenhuma identificação; 

b) apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da 

licitante; 

c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar 

a identificação da licitante. 

 

INVÓLUCRO nº 2 

 

10.1.2 No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, de 

que trata o subitem 11.4 deste Edital. 

 

10.1.2.1 O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

 

INVÓLUCRO N
O  

2
 

PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE CO MUNICAÇÃO PUBLIICITÁRIA – VIA IDENTIFICADA 

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 

CONCORRÊNCIA N
O 

02/2023  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BAHIA 

 

 

10.1.2.2 O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 

INVÓLUCRO nº 3 

 

10.1.3 No In vó lucro n º 3 deverão est ar acon dicion ado s a Capacidade de Aten dimento, o Repertório e os Relatos de  

Soluçõ es de Pro blemas de Co m unicação, de que tratam  o s subit en s 11.5, 1 1.7 e 11.9 deste  Edit al.  

 

10.1.3.1 O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
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SUBQUESITOS QUESITOS 

INVÓLUCRO N
O  

3 

PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE 

SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 

CONCORRÊNCIA N
O 

02/2023  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BAHIA 

 

10.1.3.2 O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada 

às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 

10.1.3.3 O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do 

Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura 

do Invólucro nº 2. 

 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

11.1 A lic itante dev erá apresentar sua Propo sta Técnica estruturada de acordo co m o s quesitos e subquesitos a seguir :  

 

 

1. Plano de Comunicação Publicitária 

I. Raciocínio Básico  

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 

III. Ideia Criativa  

 
IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

2.  Capacidade de Atendimento 

3. Repertório 

4.  Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

 

11.1.1 A Proposta Técnica será redigida  em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, 

sem emendas ou rasuras. 

 

11.2 Quesito 1 - Plano de Com unicação P ublic itária – Via Não Identificada:  para sua apresentação, a lic itante deverá levar 

em conta as seguintes orientações:  

 

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com até 90 gr/m2, ambas em branco; 

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, entre 75 à 90 gr/m2, orientação 

retrato, observado o dispo sto na alínea “c2‟ do subitem 11.2.2 deste Edital; 

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas bordas; 

e) t ítulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e entre parágrafos; 

g) alinhamento justificado do texto; 

h) texto e n um eração de páginas em fo nte Ar ial, cor preta , tam anho de 1 2 p onto s, o bservado s os subiten s 11.2.1, 11.2 .2 e  

11.2.3 deste Edital;  

i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de  textos, a partir da primeira página interna, em 

algarismos arábicos; 

j) sem identificação da licitante. 

 

11.2.1 As especificações do subitem 11.2 não se aplicam às peças de que trata a alínea „b‟ 

do subitem 11.3.3 e à indicação prevista no subitem 11.3.3.3.6 deste Edital. 

11.2.2 Os subquesito s Raciocínio Básico e Estratégia de Co m unicação  P ublicitár ia po derão ter gráficos, quadro s, tabelas 

ou planilhas, o bserv adas as seguintes orientações:  

 

a) poderão ser editados em cores; 
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b) os dado s e informações dev erão ser  editado s n a fonte Arial  e  po derão  ter taman ho entre 0 8 e 12  pontos;  

c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser: 

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6 , cada fo lha de pap el A3 

será co mp utada como 0 2 (duas) páginas de pap el A4 ; 

c2) impressas na orientação paisagem. 

 

11.2.3 Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia 

poderão: 

 

I - ser editados em cores; 

II - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos; 

III - ter qualquer tipo de formatação de margem; 

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

 

11.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesit o po derão ser im pressas na 

orient ação  p aisagem.  

 

11.2.4 Os exemplo s de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser apresentado s separadam ente do caderno de  

que trata a alínea “ a‟ do subitem 11.2 deste Edital.  

 

11.2.4.1 Esses exemplo s deverão adequar- se às dim en sões do Invó lucro n º 1, caben do à licitante atentar p ara o disp osto n as 

alín eas “c‟ do s subiten s 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 deste Edital.  

 

11.2.5 O P lan o de Co m unicação P ublic itár ia – Via  Não Identif icada não p o derá ter inform ação, m arca, sin al, etiqueta  

o u qualquer o ut ro elem ento que p o ssibilit e a identif icação de sua aut or ia,  antes da abertura  do  In vó lucro  n º 2.  

 

11.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Com unicação Publicitária e da relação prevista na alínea “a‟ do subitem 

11.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez páginas.  

 

11.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia  não  têm lim itação quanto ao número de  páginas,  mas cabe  às 

licitantes atentar especialmente para o dispo sto nas alíneas “c” dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 deste Edital. 

 

11.2.8 Para fin s dest a co ncorrên cia , co n sideram-se co mo n ão m ídia o s meio s p ublic itár io s (o ff-lin e) que n ão im plicam a  

co mp ra  de esp aço o u temp o em v eículo s de div ulgação, p ara a tran sm issão de m ensagens a p úblicos determin ado s.  

 

11.2.9 Poderão ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação Publicitária e 

seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas no limite de página previsto no subitem 11.2.6 e devem seguir as 

especificações do subitem 11.2, no que couber. 

 

11.3 A licit ante deverá apresentar o Plan o de Co m un icação P ublic itária co m  base n o Briefin g (An exo II), o bserv adas as 

seguintes orientaçõ es:  

 

11.3.1 Subquesito 1 - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante descreverá: 

 

a) análise das características e especific idades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual se in sere;  

b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas; 

c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

 

11.3.2 Subquesito 2 - Estratégia de  Com unicação Publicitária -  apresentação e defesa da Estratégia propo st a pela lic itante  

para superar o desafio e alcan çar o s o bjetivo s de  co m un icação, co m  base no  Br iefin g,  co mpreen den do :  

 

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de solução 

publicitária; 

 

b) prop o sição e defesa do s ponto s centr ais da Estratégia de Com un icação P ublicit ár ia,  especialm ente: o  que dizer; 

a quem  dizer ; co mo  dizer ; quan do dizer  e que m eio s, in strum ento s o u ferr amentas de div ulgação  utilizar.  

 

11.3.3  Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentação da proposta de campanha publicitária, contemplando os 

seguintes conteúdos: 

 

a) re lação de  to das as peças p ublic itár ias que a  licitante  julga  n ecessárias p ara superar o desaf io e alcan çar o s 

o bjetivo s de com un icação estabelecidos  n o Brief in g, co m a descr ição de cada um a;  
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b) exemplo s das p eças, con stantes da r elação prevista na alínea anterior, que a lic itant e julga mais adequadas para  

corpor if icar  e ilustr ar  o bjetiv am ente sua pro po sta  de cam p anh a p ublic itária, o bservadas as  con diçõ es est abelecidas no 

subit em 1 1.3.3.3  deste Edita l.  

 

11.3.3.1 A descrição mencionada na alínea “a‟ do subitem 11.3.3 está circunscrita à especificação de cada peça p ublicitária, à 

explicitação de sua finalidade e suas funções táticas na campanha proposta. 

 

11.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitárias superior ao limite estabelecido 

no subitem 11.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente como exemplos, a relação mencionada na alínea “a” do 

subitem 11.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças apresentadas como exemplos e outro para o restante. 

 

11.3.3.3 Os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea “b” do subitem 

 

11.3.4 estão limitados a 8 (oito), independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua característica, e poderão ser 

apresentados sob a forma de: 

 

a) roteiro, layout ou storyboard impressos, para qualquer meio; 

b) „monstro‟ ou layout eletrônico, para o meio rádio; 

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet; 

d) „boneca‟ o u layout montado dos materiais de não mídia.  

 

11.3.4.1.1 As p eças gráficas poderão  ser impressas em tamanho real o u reduzido, desde que não haja prejuízo em sua 

leitura, sem limitação de  cores, com o u sem suporte ou passe-partout, o bservado o disposto no subitem 11.2.4. Peças que não se 

ajustem às dim ensões do Invólucro nº 1 poderão ser do bradas.  

 

11.3.4.1.2 Na elaboração de „mo n stro ‟ o u la yo ut eletrôn ico p ara o m eio r ádio po derão ser  in ser ido s to do s o s e lemento s 

de ref erên cia, tais co mo trilha sonora, ruído s de am bientação, vo z de per son agen s e  locução .  

 

11.3.4.1.3 Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inser idas fotos e  im agen s estáticas, além de trilh a 

so nora,  vo z de p er so nagen s e lo cução. Não  po den do ser in ser idas im agen s em  mov im ento.  

 

11.3.4.1.4 O „mon stro‟ o u la you t eletrônico e o sto rybo ard animado o u anima tic dev erão ser apresentados em CD, DVD 

ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windo ws.  

 

11.3.4.1.4.1 Nessas mídias de apresentação (CD, DVD ou pen drive) não poderão constar informação, marca, sinal, 

etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante, ou de qualquer anunciante, somente a 

marca do seu fabricante. 

 

11.3.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, mas apenas como 

referências das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida pela licitante para a apresentação. 

 

11.3 .3.3.6 P ara facilitar seu cotejo, p elo s integrantes da Subco m issão Técn ica, co m a r elação p revist a n a alínea „a‟ do 

subit em 11.3.3 dest e Edit al, cada exem plo dev erá trazer in dicação do tipo de peça (exemplo s: cartaz, filme T V, spot rádio, 

an úncio rev ista, ba nn er intern et).  

 

11.3.4.2 Para fin s de cô mp uto das peças que po derão ser apresentadas f isicamente com o ex em plo s, até o limite de 8  

(oito), dev em ser o bserv adas as seguintes r egras:  

 

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;  

 

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 

c) uma peça sequencial, para  qualquer meio (a ex emplo de an úncio para revista e jorn al, b ann er de intern et  e 

pain éis sequen ciais de m ídia exter io r, tais co m o o utd oo r,  env elop am ento de v eículo,  adesiv agem de f ing er, entr e 

o utro s),  ser á co n siderada  0 1 (um a) peça,  se  o  con junto tran sm itir m en sagem ún ica;  

d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça; 

e) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças; 

f) um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças. 

 

11.3.3.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea “d‟ do subitem 11.3.3.4, não podem ser inseridos vídeos ou 

imagens em movimento. 

 

11.3.5 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - con stituída de apresentação e defesa das so luçõ es de m ídia e não  

mídia r eco men dadas, em consonância com a Estratégia de Comunicação Publicitária proposta, contemplando: 
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I. estr atégia de mídia: propo sição e defesa do s meio s e do s r ecur so s própr ios de co m unicação do 

ANUNCIANTE a serem utilizado s para o alcan ce do s o bjetiv o s da cam panh a, so b a fo rma de texto s, tabelas, gráfico s o u 

plan ilhas;  

II.  tática de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos critérios técnicos 

considerados na seleção dos veículos de div ulgação e na definição  do s respectivos investimentos, dos formatos e perío dos de veiculação, 

sob a forma de textos, tabelas, gráfico s ou plan ilhas;  

 

III.  plano de mídia: composto por planilhas de programação das inserções sugeridas, contendo os valores por veículos 

de divulgação, formatos das peças, períodos de veiculação, quantidade de inserções, nomes de programas, faixas horárias, custos relativos 

(CPM, CPP, CPC etc.) e demais informações que a licitante considerar relevantes; 

 

IV. sim ulação dos parâm etros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os meios em que seja 

possível a mensuração dessas variáveis), so b a forma de textos, tabelas, gráf icos o u planilhas.  

 

11.3.5.1 Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea “a‟ do subitem 11.3.3, exemplificadas ou não, deverão 

estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta. 

 

11.3.5.2 O plan o de m ídia prop o sto dev erá apresentar um resum o geral co m in form açõ es so bre, p elo m en o s:  

 

a) o p er ío do  de veiculação,  exp o sição o u distribuição  das p eças p ublic itárias;  

 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) os v alores (absoluto s e  percent uais) do s inv estim entos alocado s em v eículo s de div ulgação, separadamente por 

meios;  

d) os valo res (abso luto s e p ercent uais) alocado s n a p ro dução e na  

 

execução técnica de cada peça publicitária destinada a veículos de divulgação; 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça publicitária de não mídia; 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocado s na produção de cada peça p ublicitária  de não mídia;  

g) os v alores (absoluto s e percent uais) alo cados na distribuição de cada p eça p ublic itária de não mídia.  

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inov adoras de com unicação 

publicitária, em con sonân cia co m nov as tecnolo gias.  

 

11.3.5.3 Nessa sim ulação:  

 

a) os preços das in serções em veículo s de div ulgação deverão ser os de tabela ch eia, vigentes na data de 

publicação do Aviso de Licitação;  

b) deverá ser  desconsiderado  o r epasse de p arte do  desconto de agência concedido p elo s v eículo s de div ulgação, 

nos termo s do art. 11 da Lei nº 4.680 /1965;  

c) deverão ser desconsiderados o s honorários e custos internos so bre o s bens e serviços especializado s prestado s por 

fornecedores.  

 

11.3.5.3.1 Caso o Edital ven ha a ser rep ublicado, com a retom ada da contagem do prazo  legal, os preço s de tabela a que se 

refere a a lín ea „a‟ do subitem 11.3.4.3 dev erão ser o s v igentes na data de p ublicação do último Av iso de Licitação.  

 

11.4 . O Plan o de Com un icação P ublic itária – Via Identif icada deverá co n stit uir- se em cóp ia do Plan o de Co m un icação 

P ublicit ária -  Via Não Identificada, sem o s exem plo s de p eças p ublic itár ias da Ideia Cr iativ a, co m a f in alidade de 

prop orcion ar  a  corr elação segura de autoria , o bserv adas as seguintes características:  

 

I - ter a identificação da licitante; 

 

II - ser  datado; 

 

III - estar assin ado n a últim a página  e rubr icado n as dem ais, por quem  detenha poderes de representação 

da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 

11.5 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações que constituem o 

quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado 

sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha 

poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.  

 

11.5.1 O  caderno  específico  mencionado  no  subitem  11.5 não  poderá 
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apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – 

Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 

11.6 A Cap acidade de Aten dim ento  será co n stit uída  de textos, tabelas, quadro s, gráfico s, p lan ilh as, diagram as,  

fotos e o utro s recur so s, por meio s do s quais a lic itant e dev erá apresentar:  

a) relação no min al do s seus prin cip ais c lientes à época da licitação, co m a esp ecificação do in ício de aten dimento de 

cada um deles;  

b) quantif icação e qualif icação, so b a fo rm a de cur rículo resum ido (no  mínim o, n o me, form ação acadêmica e  

exp er iên cia),  do s pro fission ais que po derão  ser co lo cado s à dispo sição  da execução  do  contr ato,  dis cr im in an do- se as 

resp ectiv as ár eas de at uação ;  

c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução do 

contrato; 

d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato; 

e) relação das in form açõ es de mark etin g e  co m unicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e  

controle de mídia que colocará regularmente à dispo sição do ANUNCIANTE, sem ôn us adicion ais, n a vigên cia do contrato. 

 

11.7 Quesito 3 - Rep ertór io : a licit ante deverá apresentar o s do cum ento s, as in form açõ es e as p eças que co n stit uem  

o quesito em caderno  específ ico, o rientação  r etrato,  co m o u sem uso  de cores,  em  fo rmato  A4,  o u A3 do brado,  n um erado 

sequencialm ente a p art ir da p rim eira p ágin a interna, rubr icado em to das as p ágin as e  assinado n a última por quem  detenh a 

poderes de r epresentação da licitante,  na form a de seus ato s con stit utivo s,  dev idamente identificado .  

 

11.7.1 Os do cum entos, as inform ações e  as p eças m encio nadas n o subitem  precedente  n ão po derão ter informação,  

m arca, sin al, etiquet a o u qualquer o utro elem ento que co nste  do P lano  de Co m unicação  P ublicitár ia  – Via Não Identificada, que 

po ssibilit e a ident ificação  da autor ia dest e, antes da abert ura do In vó lucro  n º 2.  

 

11.8 O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou distribuídas pela 

licitante. 

 

11.8.1 A licitante deverá apresentar 8 (oito) peças publicitárias, independentemente do seu tipo ou característica 

e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 

 

11.8.1.1 As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema operacional 

Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.7 ou ser apresentadas soltas. 

 

11.8.1.2 As peças gráf icas po derão integrar o caderno específ ico previsto no subitem 11.7 o u ser apresentadas so ltas.  

Em to do s o s casos, dev erá ser preservada a cap acidade de le itura das p eças e in dicadas suas dimen sõ es originais.  

 

11.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

11.8.2 Para cada p eça p ublic itár ia  dev erá ser apresentada fich a técn ica co m a in dicação  sucinta do p ro blema que se  

prop ô s a resolver e a identif icação da licit ante e de seu cliente, t ít ulo, data de pro dução, per ío do de veiculação, exp o sição o u 

distribuição e, no caso de veiculação, m enção de p elo meno s um v eículo que div ulgo u a peça.  

 

11.8.3 As peças p ublicitár ias n ão po dem referir -se a  trabalho s solic itados o u aprovados pelo ANUNCIANTE, no âm bito de 

seus contratos com agência de propagan da.  

 

11.9 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Com unicação: a licitante deverá apresentar os documentos, as 

inform açõ es e as peças que con stituem  o quesito em  caderno  esp ecífico, or ientação  retrato, com  o u sem  uso de cores,  em formato 

A4, n umerado sequencialmente a partir da pr im eir a página interna, rubr icado em todas as páginas  e assin ado n a últim a por quem 

detenha po deres de r epresentação da lic itante, na form a de seus atos con stitutivo s, devidamente identificado.  

 

11.9.1 Os do cum ento s, as inform açõ es e as p eças mencio nadas no subit em p recedente  n ão p o derão t er inform ação,  

m arca, sin al, etiquet a o u qualquer o utro elem ento que co nste  do P lano  de Co m unicação  P ublicitár ia  – Via Não Identificada, que 

po ssibilit e a ident ificação  da autor ia dest e, antes da abert ura do In vó lucro  n º 2.  

 

11.10 A lic itante deverá apresentar 2  (dois)  Relatos de So luçõ es de Pro blem as de Com unicação, cada um co m o máximo de 

02 (duas) págin as, em que serão descritas so luçõ es p ublicitár ias propo stas pela licitante e im plementadas por seus clientes, na 

superação de desafio s de co m unicação.  

 

I – deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 

 

II - não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos com agência de 
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propaganda; 

 

IV – deverá estar formalmente referendado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua autenticidade. 

 

11.10.1 O referen do deverá ser f eito na úlitma p ágin a do relato, con stan do  o n om e empresarial do cliente, o nome do 

signatário, seu cargo/função e sua assinatura.  

 

11.10.3 É p ermitida a in clusão de até 3 (tr ês) p eças p ublicit árias, in dep en dentemente do m eio de div ulgação, do  

tipo ou caracter ística da peça,  em  cada Relato, o bserv an do- se as seguint es r egras:  

 

I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen d rive, executáveis no sistema operacional 

Windows, poden do integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9 ou ser apresentadas soltas;  

II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no 

 

subit em 11.9, em  p ap el A4 o u A3 do brado, o u ser  apresentadas so ltas,  em  qualquer form ado , do bradas o u n ão . Em to do s o s 

caso s, deverá  ser preservada a capacidade de leit ura das peças e indicadas suas dimen sões origin ais;  

 

12. JULGAMENTO  DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

12.1 A Subco missão Técnica, prevista no item 20, analisará as Propo stas Técnicas das licitantes quanto ao 

atendimento das con diçõ es estabelecidas neste Edital.  

 

12.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes 

atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 

 

12.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária 

 

NO TA EXPLICATIVA – Art. 6º, III, e 7º, Lei nº 12.232/2010. 

 

12.2.1.1 Subquesito 1 - Raciocínio Básico 

 

a) a acuidade demon strada n a análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do 

contexto de sua atuação;  

 

b) a p ertin ência do s asp ecto s r e levantes e significativo s ap resent ado s, relativos às necessidades de 

comunicação p ublicitária  identificadas;  

 

c) a assertividade demon strada na análise do  desaf io de co m unicação a ser sup erado pelo  

ANUN CIANT E e n o enten dimento do s o bjetiv o s de co m un icação estabelecido s no  Br iefin g.  

 

12.2.1.2 Subquesito 2 - Estratégia de  Comunicação Publicitária 

 

a) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE, 

bem como ao desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 

c) as p o ssibilidades de interpret açõ es po sitiv as do co nceito p ara a co m unicação p ublicitár ia do  

ANUNCIANTE co m seus p úblicos;  

d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária 

proposta; 

e) a cap acidade da lic itante de art icular o s conh ecim ento s so bre o ANUNCIANTE, o desaf io e o s 

objetivo s de co m unicação estabelecido s n o  Br ief in g;  

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial.  

 

12.2.1.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa 

 

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) a pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os objetivos de 

comunicação estabelecidos no Briefing; 

c) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

d) a compatibilidade das p eças publicitárias com os meio s e veículo s de div ulgação a que se  destinam;  
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e) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

f) a clareza e precisão das m ensagen s e a adequação da linguagem com os p úblico s-alvo; 

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 

investimento. 

 

12.2.1.4 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e  Não Mídia 

 

a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, 

com a verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing;  

b) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e do plano de 

mídia; 

c) a con sistência do co nhecimento dos h ábito s de con sumo de com unicação do s segmentos de público s-

alvo da campanha p ublic itária;  

d) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu 

alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 

demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência.  

 

12.2.2 Quesito 2 - Capacidade  de Atendimento 

 

a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a cada 

um; 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das quantificações e 

qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do ANUNCIANTE; 

 

c) a adequação da inf raestrut ura e das in stalaçõ es que estarão à dispo sição do ANUNCIANTE n a 

execução do contrato;  

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante; 

e) a relevância e utilidade das informações de  marketing  e comunicação, 

das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à 

disposição do ANUNCIANTE. 

12.2.3 Quesito 3 - Repertório 

 

a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio 

de comunicação; 

b) a clareza e precisão das m ensagen s e a adequação da lin guagem às características dos meio s e p úblico s-alvo;  

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças. 

 

12.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

 

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da solução publicitária; 

b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objetivos de 

comunicação do cliente; 

c) a complexidade do desafio de com unicação apresentado no Relato e a relevância do s resultados o btidos;  

d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante. 

 

12.3 A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia a seguir. 

 

12.3.1 Para est abelecim ento da pont uação de cada quesito e subq uesito, a Subco missão Técnica realizará um ex ame 

comp arativo  entre as propo stas apresentadas pelas lic itantes e a gradação das pont uações atribuídas refletir á o maior o u m enor grau 

de adequação de cada pro po sta , ao s crit ério s de julgamento técn ico estabelecido s no  item 12 dest e Edita l.  

 

12.3.2 Aos quesitos o u subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

 

QUESITOS PO NTUAÇÃO  

MÁXIMA 
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1. Plano de Comunicação Publicitária 
 

S
U

B
U

E
S

IT
O

S
 

I. Raciocínio Básico  5 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 20 

III. Ideia Cr iativa  20 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 10 

2. Capacidade de Atendimento 25 

 

3. Repertório 10 

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 

PO NTUAÇÃO  TO TAL 100% 

  
 

12.3.2.1 Se a lic itante não o bserv ar as quantidades estabelecidas no s subitens 

11.8.1 e 11.10 para apresentação do Repertório e do s Relatos de So luções de Pro blemas de Co m un icação, sua po nt uação 

m áx ima,  n esses quesito s, ser á p rop orcion al às quant idades p or e la apresentadas, sen do a pro po rcio nalidade o bt ida m ediante a 

ap licação de regra de tr ês sim ples, em relação às r espectiv as pont uaçõ es m áx imas  prev istas no subit em 1 2.3 .2 dest e Edital.  

 

12.3.3 A po nt uação de cada quesito cor respon derá  à m édia arit mét ica do s p ontos atribuído s por  cada  mem bro  da  

Subcom issão Técn ica, consideran do- se 01 (um a) casa decim al.  

 

12.3.4 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a  diferença  entre a 

maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de 

restabelecer o equilíbr io das pontuações atribuídas, em conformidade com o s critérios o bjetivos previstos neste Edital. 

 

12.3.4.1 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os m em bros da  

Subcom issão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão  registrar em  ata as razões que o s levaram a manter a 

pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado,  que será assinada por todos os m em bros da Subcomissão e passará  a compor o 

processo desta licitação.  

 

12.3.5 A pont uação fin al da Prop ost a Técn ica de cada lic itan t e co rr espo n derá à so ma do s p onto s do s 0 4 (quatro)  

quesito s: Plan o de Co m un icação P ublicit ária ; Cap acidade de Aten dimento; Rep ertór io ; e Relato s de So luçõ es de 

Pro blem as de Co m unicação .  

 

12.4 Será considerada mais bem classificada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a 

maior pontuação. 

 

12.5 Será desclassif icada a Propo sta Técn ica que in correr em qualquer um a das sit uações abaix o descr itas:  

 

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possiblite a 

identificação da autoria do Plano de  Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, antes da abertura do  Invólucro nº 

2; 

 

b) não alcançar, no total, 80 (oitenta) pontos; 

c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

 

12.5.1  Poderá ser desclassif icada a Proposta Técnica que não atender às dem ais ex igên cias do presente Edita l, a  

dep en der da grav idade da ocorrên cia,  o bservado o dispo sto  no  subitem 20.4 deste  Edit al.  

 

12.6 Se ho uv er emp ate que imp o ssibilite a identif icação aut o mát ica da lic itant es m ais bem classif icada no  

julgamento da Prop o sta Técn ica, será assim co n siderada a lic itante que  o bt iv e a  maio r pont uação, sucessiv am ente, no s 

quesito s P lano de Co m un icação P ublicitária, Cap acidade de Aten dim ento, Repertório e Relato de Soluçõ es de Pro blemas de 

Co m unicação .  

 

12.7 Per sistin do o  em pat e, a  decisão será f eit a po r so rteio, a ser r ealizado n a p ró pria sessão p revist a no  subit em 23.3 o u 
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em ato p úblico marcado p ela Co m issão Permanente de L icitação,  cuja data  será  div ulgada  n a form a do item 2 1 e para  o qual 

serão co nv idadas to das as licit antes.  

 

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Invólucro nº 4 

 

13.1 No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Preços das licitantes. 

 

13.1.1 O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

 

 

INVÓLUCRO N
O  

4
 

PROPOSTA TÉCNICA: PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 

CONCORRÊNCIA N
O 

02/2023  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BAHIA 

 

 

13.1.2  O Invólucro nº 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada às 

características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 

14. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1 A Prop o sta de Preço s da licitante dev erá ser elaborada de acordo co m o Mo delo de Pro po st a de Preço s que co n stit ui 

o Anexo V e ap resent ada em cadern o ún ico, em  papel que a identifique, com suas páginas num eradas sequencialm ente, sem 

emendas ou r asuras, dat ada, assin ada na últim a p ágin a e rubricada n as demais, p or quem detenh a po deres de representação 

da licit ante, na form a de seus ato s co n stit utiv o s, devidam ent e identif icado.  

 

14.2 Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes do subitem 

1.1 da Proposta de Preços, cujo modelo constitui o Anexo V, ressalvado que, nos termos do § 1º do art. 46 da Lei nº 

8.666/1993, não serão aceitos: 

 

a) percentual de desconto inferior a 15% (quinze), a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos 

internos dos serviços executados pela  licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado da Bahia, referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de 

agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº4.680/1965; 

b) percentual de ho norár io s super ior a 10 % (dez por  cento), incidentes so bre o s preços do s ben s e  do s serviços 

esp ecializado s prestado s por forn ecedores, co m a intermediação e supervisão da licitante, referentes à pro dução e à execução técnica 

de peça e o u m ateria l cuja distribuição  não lh e prop orcione  o desconto de agên cia concedido p elo s v eículo s de div ulgação, no s 

termos do art. 11 da Lei n º 4.680, de 196 5.  

c) percent ual de ho norár io s sup er ior a 5 % (cin co  po r cento), in cidentes so bre o s preço s do s ben s e  do s serviço s 

esp ecializado s p rest ado s po r fo rn ecedores, com a intermediação e sup erv isão da licitante, ref erentes:  

 

I. ao p lanejamento e à execução de pesquisas e de o utro s in strum ento s de av aliação e de geração de 

con h ecimento p ert in entes ao o bjeto do contr ato;  

II.  à renovação do direito de autor e con exo s e ao s cachês, na r eutilização de peça o u mat eria l p ublic itár io,  

ex clusivam ent e quan do a  sua distr ibuição/veiculação n ão lh e pro porcio ne o desco nto de agên cia con cedido p elo s 

veículo s de div ulgação , n o s term o s do art. 1 1 da Lei n º 4.6 80/196 5;  

III.  à reimpressão de peças publicitárias. 

 

d) percent ual  de h ono rário s superior a 1 0 % (dez p or cento ), in cidentes so bre o s preço s do s ben s e do s serviço s 

esp ecializado s prestado s por  fo rn ecedores, co m  a intermediação e supervisão  da lic itante, referentes à criação, à  implementação e ao 

desen volvim ento de form as ino vadoras de co m unicação p ublic itária, destin adas a ex pan dir o s efeito s das m en sagen s e das 

ações p ublicitárias, em co n son ância  co m n ov as tecn olo gias,  

 

14.3 O prazo de v alidade da Prop o sta de Preço s deverá ser de 60  ( sessenta)  dias corr idos, co ntado s de sua 

apresentação.  

 

14.3.1 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 

14.3 ou, a in da, este ja co m o prazo de validade de sua propo sta expir ado na sessão de abert ura  do s in vólucro s co m as 

Propostas de Preço s, a Co missão Permanente de Licitação r ealizará  co m ela  diligência no s termo s do  §3 º do  art. 43 da Lei n º 

8.666/199 3, co mo fo rm a de prorro gar o ref erido prazo.  

 

14.3.1.1 A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos invólucros com as 
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Proposta de Preços ou antes do encerramento do certame será desclassificada. 

 

15. JULGAMENTO  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

15.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas 

quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital.  

 

15.2 Será desclassif icada a Pro po sta de Preço s que apresentar p reço s baseado s em o utr a Propo st a o u que contiver  

qualquer co n dicio nante  p ara a entr ega do s ben s e serviço s.  

 

15.3 Será con siderada a Propo sta de menor p reço a que o btiv er a meno r so ma dos p ercent uais de honorário s r eferentes às 

alín eas “b”, “c” e “d” e, sim ultaneam ente, apresentar o maior p ercentual de desconto ref erente à alín ea  „a‟, to das do  subitem 14.2 

deste Edita l.  

 

15.4 Caso a mesma proposta não apresente as condições estabelecidas no subitem 15.3, será considerada a Proposta de 

menor preço aquela que apresentar a menor soma dos percentuais de honorários referentes às alíneas “b” , “c”  e “d” . 

 

15.5 Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a  que apresentar, sucessivamente: 

 

o menor percentual de honorários mencionados na alínea “b” do subitem 14.2; 

 

o menor percentual de honorários mencionados na alínea “d”   do subitem 14.2; 

 

o menor percentual de honorários mencionados na alínea “c” do  subitem 14.2; 

 

o maior percentual de desconto mencionado na alínea “a” do subitem14.2. 

 

15.6 Se h o uver div ergência entre  o percent ual exp resso em algar ismo s e o ex presso  po r ext en so , a Co missão  

Perm an ente  de  Licit ação con siderará  o preço po r exten so.  

 

16. JULGAMENTO  FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS 

 

16.1 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços será feito de acordo com o rito previsto na Lei nº 

8.666/1993, para o tipo Melhor Técnica. 

 

16.2 Se a lic itante m ais bem classif icada não tiv er apresentado  a Prop osta de menor  preço e nem con cordado em praticá-lo,  

nos termo s da nego ciação prevista no in ciso II, § 1 º do art. 46 da Lei nº 8.66 6/93, a Com issão Perm anente de Licitação 

adotará n ego ciação idêntica, sucessivamente, com as dem ais licitantes, o bserv ada a ordem  de classificação, até a con secução 

de acordo p ara as contratações previstas no presente certam e, o bservada a m esma previsão legal.  

 

16.3 A licitante que não concordar em praticar a Proposta de menor preço perderá o direito à contratação, não lhe 

cabendo nenhum tipo de indenização. 

 

17. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

17.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação pelas licitantes 

classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da 

sessão a ser realizada para esse fim. 

 

17.1.1 A licitante c lassif icada que n ão apresentar o s Docum ento s de Habilit ação n a referida sessão será alijada do  

certam e, ex ceto  diante da ocorrên cia  de que trata o subit em 1 9.1.2 deste  Edit al.  

 

INVÓLUCRO nº 5 

 

17.1.2 Os Documentos de Habilitação dev erão ser entregues acon dicion ado s no  Invó lucro  n º 5, que dev erá est ar f echado e 

rubr icado  no  f echo , co m  a seguint e identif icação :  

 

INVÓLUCRO N
O  

5
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE 

CONCORRÊNCIA N
O 

02/2023  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BAHIA 
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17.1.3 O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem adequada 

às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 

 

18. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

18.1 Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por representante legal da licitante e 

ser apresentados: 

 

I - em via original; ou 

II - sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou 

III - em cópia autenticada por cartório competente, quando a lei assim o exigir ou por certidões expedidas por 

sistemas mantidos pela Administração Pública; ou 

IV - em cópia não autenticada, desde que seja exibida a via original, para conferência pela Comissão Permanente de Licitação, no 

ato de entrega dos Documentos de Habilitação. 

 

18.1.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno específico, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital. 

 

18.1.2 Só serão aceitas cópias legív eis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão  Permanente de Licitação. 

 

18.2 Para se h abilitar, a licitante deverá apresentar a do cum entação, n a form a prevista dos subiten s a seguir :  

 

18.2.1  Habilitação Jurídica  

 

a) ato con stit utivo, estat uto o u co ntrato so cial em v igor, devidam ent e registr ado, em se tratan do de so ciedades 

empresaria is e, n o caso de sociedade p or açõ es, aco mp an hado de do cum ento s de eleição de seus admin istradores;  

a1) o s docum ento s m en cion ado s n a alín ea “a‟ deverão estar aco mp anh ado s de suas alt er ações o u da r esp ectiv a 

con solidação, deven do  con star, entre o s o bjetivo s so ciais, a ex ecução  de atividades da m esma nat ureza o u co mp atível co m o 

o bjeto dest a con co rrên cia;  

b) in scrição do ato co n stit utiv o em cartór io de Registro Civil de Pesso as Jur ídicas, n o caso de so ciedades 

sim ples,  aco m panh ada de pro v a da dir etor ia  em exercício ;  

c) ato de auto rização , quan do se trat ar de em presa o u so ciedade estr an geir a  em fun cio n amento n o P aís,  e  ato de  

registro o u autor ização para  funcio nam ento , ex p edido pelo órgão co m pet ente, quan do a atividade assim o exigir ;  

d) registro comercial, em caso de empresa individual. 

 

18.2.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

b) prov a de in scr ição  n o cadastro de contr ibuintes estadual o u m unicip al,  se ex igív el,  r elativa ao do m icílio  o u sede 

da lic itant e, p ertin ente ao  seu r amo de atividade e  co mp atív el co m o  o bjeto desta co n corrência;  

c) Cert idão Con junta Negativ a de Débito s Relativo s a Tr ibut o s Federais e à Dív ida At iv a da Un ião, exp edida p or 

órgão s da Secretaria da Receit a Federal do Brasil e da P ro curador ia Geral da Fazen da Nacion al  co m  jur isdição  so bre o 

lo cal da sede da lic itante;  

d) Cert idõ es Negativ as de Débito s o u de n ão co ntribuinte exp edidas p or órgão s das Secretar ias de Fazen da do 

Estado e do Mun icíp io  em que estiv er lo calizada a sede da lic itante;  

e) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em vigor na 

data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho. 

 

18.2.2.1 Será con siderada em situação regular a lic itante cujo débito co m as fazendas p úblicas o u com a seguridade 

social esteja com a ex igibilidade susp ensa.  

 

18.2.2.2 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

 

18.2.2.3 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a 

certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

18.2.3 Qualificação Técnica: 
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a) declaração(ões), expedida(s) por pessoa( s) jurídica( s) de direito público o u pr ivado, que ateste(m) que a lic itante 

presto u à(s) declarante( s) serv iço s com patíveis co m o s do o bjeto desta conco rrên cia, representado s, n o m ínimo, pelas atividades 

descritas no subitem 2.1 deste Edital;  

b) certificado de qualificação técn ica de funcionamento, emitido pelo Con selho Executivo das Norm as -P adrão 

(CENP) o u por entidade equivalente legalmente r econ hecida co mo fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências 

de propaganda, conforme disposto no 

§ 1º do  art. 4 º da Lei n º 12.2 32/201 0;  

b1) o certif icado de  qualificação  técn ica  de fun cion am ento em itido p ara  a  m atr iz da  agên cia valerá  p ara a f ilial;  

b2) o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua validade verif icada pela Com issão Permanente de 

Licitação.  

c) Atestado ou Declaração fornecido pelo Sin dicato correspon dente comprovando a filiação da licitante. 

 

18.2.4  Qualificação Econômico-financeira 

 

a) Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial o u extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede fiscal da lic itante, 

dentro do prazo devalidade;  

a1) caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de 

apresentação dos Documentos de Habilitação;  

a2) no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada distribuidor;  

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentado s na forma da lei,  

que comprove a boa situação financeira da lic itante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço s provisórios, que comprove a 

boa situação financeir a da empresa, podendo ser atualizado s por ín dices ofic iais quan do encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação do s Docum entos de Habilitação;  

b1) o balanço patrimonial e as demon straçõ es contábeis dev erão estar assin ado s pelo respon sável legal da lic itante e pelo 

resp onsáv el por sua elaboração, Contador o u o utro prof issional equivalente, dev idamente registrado  no r espectivo con selho de 

classe profission al;  

b2) se n ecessár ia a atualização do balan ço, co m suas demon straçõ es contá beis, e do p atrimôn io líquido, deverá ser apresentado o 

memorial de cálculo correspo n dente,  assin ado pelo r espon sáv el legal da lic itante e  pelo respon sável por  sua elaboração, Contador 

ou o utro p rofission al equivalente, devidam ente registrado no r espectiv o  con selho de classe p rofission al;  

 

b3) o balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de 

empresa da licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III, ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, 

apresentado conforme inciso IV: 

I. sociedades empresar iais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede o u do dom icílio 

da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerram ento do Livro Diário do  qual foi extraído, conforme disposto no 

§ 2º do art. 5º do Decreto-lei nº 486/1969; 

II. so ciedades empresár ias, esp ecif icam ent e no caso de so ciedades an ônim as regidas p ela Lei n º 6.404 /19 76:  

registrado o u aut enticado n o órgão de Registro do Com ércio da sede o u do m icílio  da licitante e p ublicado em Diár io Oficial e 

em jorn al de gran de cir culação o u cópia r egistrada o u aut enticada no órgão co m pet ente de Registro do Co m ércio da sede o u 

do micílio da lic itante;  

III. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pesso as Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples adote 

um dos tipos de sociedade empresár ia, deverá sujeitar-se  às normas fixadas para  as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 

registro no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

 

I V. para as empresas que escr it uram  po r meio  do  Sistem a P úblico de Escr it uração Digita l – SP ED, im pressão 

do s seguintes arquiv o s gerado s p elo r ef er ido  sistem a:  

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 

c) termo de abertura e encerramento;  

d) requerimento de autenticação de Livro Digital; 

e) recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 

18.2.4.1 As sociedades con stituídas no exercício  em cur so o u com meno s de um ano de existência  dev erão apresentar  

balanço co nform e abaixo discrimin ado, co m a assinat ura do só cio -gerente e do Contado r o u outro prof issional equivalente, 

devidam ente registrado no respectivo conselho de classe profissional e autenticado no órgão de Registro  do Comércio da sede o u do 

do micílio da licitante:  

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação; 

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação. 

 

18.2.4.2 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme o caso: 
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a) do balanço referido na alínea „b‟ do subitem 18.2.4, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral 

(SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>01): 

 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a LongoPrazo 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 
 
SG =     Ativo Total___________________________ 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 
LC =  Ativo Circulante ___ 

              Passivo Circulante  
 

b) do balanço referido no subitem 18.2.4.1, cujo Índice deSolvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá 

de ser maior ou igual a um (> ou = a 01): 

 

 

S =     Ativo Total__________ 
          Passivo Exigível Total 
 
 

 
 
18.2.4.3 Os ín dices de que tr atam as a líneas “ a‟ e  “ b‟ “ d” subitem  1 8.2.4.2  serão calculado s pela licit ante  e  conf irm ado s p elo 

resp on sáv el p or sua co ntabilidade, Co ntador o u o utro profissional equiv alente, m ediante sua assinat ura e  in dicação de  seu no m e 

e r egistro n o r esp ectiv o con selho de classe  profissio nal.  

 

18.2.4.4 A lic itante que ap resentar  resultado igual  o u meno r que 01 (um),  no cálculo de quaisquer do s ín dices 

refer ido s n a alínea “a”,o u menor  que 01  (um), n o cálculo do  ín dice ref erido n a alín ea  “b‟, to do s do  subitem 18.2.4.2, p ara  ser 

considerada habilitada no quesito Qualificação Econô mico-fin anceir a deverá in cluir, no Invólucro nº 5, com provante de que po ssui, 

no mín im o, patrimônio  líquido equivalente à 5% do valo r estimad o da contra taçã o.  

 

18.2.5 Declarações: 

 

a) declaração , na fo rm a regulam entada pelo Decreto nº 4.358/2 002, de que cum pre o dispo sto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Con stituição Federal:  
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Comissão Permanente de Licitação 
Referente a CP [...]/[...]  

<nome da licitante, se for o caso, consórcio>, inscrita no CNPJ sob o nº 

 
 , portador(a) 

nº / , inscrito(a) no 

da  Carteira  de Identidade 

CPF sob  nº 

da Lei nº 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

 

 

b) declaração de Elaboração Independente de Proposta: 

c) À 

 

Co missão P erman ente de L icit ação  

 

Referente Concorrência nº 02 / 2023 

 

<identificação co m pleta>, co mo representante dev idam ente co n stit uído p ela  

<no m e da  lic itante,  se  fo r o  caso, co n sórcio >, dorav ant e deno m in ada no m e de fantasia , p ara f in s do disp o sto n a alínea 

„b‟ do subit em 18 .2.5 do Edita l, declara, so b as p enas da lei, em esp ecial o art. 2 99 do Có digo Penal Brasile iro , que:  

 

a) a pro po st a apresentada  p ara p artic ip ar dessa Co ncorrên cia  fo i elaborada de m an eir a in dep en dente p ela  <n o me da lic itant e, se 

for o caso, con só rcio >, e o co nteúdo  da p rop o sta n ão foi, n o to do o u em  p arte,  dir eta o u in diret amente,  info rmado,  discut ido o u 

recebido de qualquer o utro particip ante, potencial o u de  f ato, dessa Con co rrên cia, p or qualquer m eio o u por qualquer pesso a;  

   a  intenção   de  apresentar   a   p ro po sta  e laborada   para  p articip ar  dessa Con cor rên cia n ão fo i info rmada,  

discutida o u r ecebida de qualquer o utro p articip ante, potencial o u de f ato, dessa Co ncorrên cia,  po r qualquer m eio o u por  

qualquer p esso a;  

   que  n ão  tento u, p or qualquer meio o u p or qualquer p esso a, in fluir na decisão de qualquer o utro p articipante,  

poten cial o u de f ato,  dessa Con cor rência quanto a  p articipar o u n ão da referida lic itação;  

   que o cont eúdo da p rop o sta apresentada para partic ip ar dessa Con co rrên cia não será, no to do o u em parte, dir eta  o u 

in dir etam ente, co m unicado  o u discutido co m qualquer o utro p articipante, p oten cial o u de fato, dessa Con corrên cia,  

antes da adjudicação do o bjeto  da r ef er ida licit ação ;  

   que  o  conteúdo  da pro po sta ap resent ada para  p articipar dessa Co n corrência não fo i, no to do o u em p arte, dir eta o u  

in dir etam ente, info rmado, discut ido  o u r ecebido de qualquer integrante do ANUN CIANT E, ant es da abert ura of ic ial  das 

prop o stas; e  

   que está p len am ente ciente do teor e da exten são dest a declaração e que det ém p leno s p o deres e in form açõ es 

para f irm á- la .  

 

<lo cal e dat a> 

 

 

 
<representante  legal da licit ante  <se fo r o caso > con só rcio >  
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18.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o 

número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos deverão estar com o núm ero do CNPJ da f ilia l, sa lvo aqueles que, por sua 

natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz.  

 

18.4 O Certificado de Registro Cadastral a que se r ef ere o art. 34 da Lei n º 8.666/1993, expedido por órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, dentro do seu p razo de validade  e co m pat ív el co m o o bjeto desta  con cor rência, subst it ui o s 

documentos relacion ados no subitem 18.2.1 e n as alíneas „a‟ e „b‟ do subitem 18.2.2. Nesse caso, a licitante se o br iga a declarar ao 

ANUNCIANT E a existên cia de f ato s sup ervenientes im peditivo s de  sua h abilitação,  se  e quan do ocor rerem.  

 

19. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

19.1 A Comissão Permanente de Licitação analisará os Docum entos de Habilitação das licitantes classificadas no julgamento final 

das Propostas Técnicas e de Preços, desde que cumpridas as condições de participação estabelecidas no item 4, e julgará habilitadas as 

que atenderem  integralmente aos requisitos de habilitação exigidos no item 18 deste Edital.  

 

19.1.2 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão Permanente de Licitação reabrirá a fase de Habilitação, com nova 

convocação de todas as licitantes classificadas, para reapresentarem os respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em 

atenção  ao s pr incípio s da ef ic iên cia e da econom icidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas.  

 

20. COMISSÃO  PERMANENT E DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃOTÉCNICA 

 

20.1 Esta  con corrência será  processada e  julgada por Comissão Permanente de Licitação,  na form a do art. 10 do Decreto 

nº 6.55 5/200 8, co m ex ceção da análise e julgamento das Pro postas Técnicas.  

 

20.2 As Pro po stas Técn icas serão  an alisadas e  julgadas po r Subco m issão Técnica con st it uída p or 3 (tr ês) m em bro s 

que sejam form ado s em  Co m unicação , P ublicidade o u Marketin g o u que atuem em  uma dessas áreas.  

 

20.2.1 Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes não terão vínculo funcional o u 

contratual com o ANUNCIANTE.  

 

20.3 A escolh a  do s m em bro s da Subco m issão T écnica dar- se-á por sorteio, co m ao m en o s 9 no m es, do s quais n o 

m ínim o 1 /3  n ão t erá  v ín culo fun cion al o u contratual com o ANUNCIANTE e serão previamente cadastrados.  

 

20.3.1 Os nomes rem anescentes da relação apó s sorteio dos 3 (três) m em bros da Subcomissão Técnica serão todos sorteado s 

para defin ição de uma ordem de suplência, a serem convocado s nos caso s de impossibilidade de participação de algum dos titular es.  

 

20.3.1.1 Para co m po sição da r elação prev ista no subit em 20.3, a Co missão P erm an ente de Licit ação deverá so lic itar 

a co mp rov ação do s r equisito s de qualif icação,  dispo stos n o subitem 2 0.2,  do s p ossív eis m em bro s da Subco missão Técn ica.  

 

20.3.2 A relação dos nomes referidos no subitem 20.3 será publicada no Diário Oficial da União, em prazo não inferior a 10 (dez) dias 

da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

 

20.3.3 O sorteio será  processado pela Comissão Permanente de Licitação,  de mo do a  garantir o preenchimento das vagas da 

Subcom issão Técnica,  de acordo com a proporcionalidade do n úmero  de membro s com  vínculo o u não  com o  ANUNCIANTE, nos 

termos dos subitens 20.2.1, 20.3 e 20.3.1 deste Edital.  

 

20.3.4 Até 48 (quarenta e o ito) horas antes da sessão p ública destin ada ao sorte io, qualquer interessado po derá im p ugnar  

pesso a integrante da relação a que se r efere o subitem 20.3, mediante a apresentação à Comissão Permanente de Licitação de justificativa 

para a exclusão.  

 

20.3.5 Adm itida a imp ugnação, o imp ugn ado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando- se 

impedido o u suspeito, antes da decisão da autoridade competente.  

 

20.3.6 A abstenção do imp ugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fun damentada da autoridade competente, 

implicará, se necessário,  a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item. 

 

20.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação for inferior aos mínimos exigidos nos 

subitens 20.3 e 20.3.1 deste Edital. 

 

20.3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente  publicada. 

 

20.3.7 A sessão  p ública para o sorte io será realizada apó s a decisão  motiv ada da imp ugnação, em  data previam ente 

designada,  garantido s o  cumprimento do prazo mínimo  prev isto no subitem  20.3.2  e  a po ssibilidade de fiscalização do  sorteio  por 

qualquer interessado.  
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20.4 A Comissão Permanente de Licitação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a interpretação e aplicação das regras 

estabelecidas n este  Edital busquem  o atin gimento das finalidades da licitação e, conforme o caso, poderão r elevar aspectos p uram ente 

formais no s Documento s de Habilitação e nas Propo stas das lic itantes, desde que não co mpro metam a lisura e o  caráter 

comp etitivo desta conco rrên cia  e contribuam para assegurar a contratação  da propo sta m ais v antajo sa,  no s termo s do art. 3º,  capu t, 

da Lei 8.6 66/199 3.  

20.4.1.1 Os membros da Comissão Permanente de Licitação e da Subcomissão Técnica serão responsabilizados, na forma da lei, 

por eventuais ações ou omissões que prejudiquem o curso do processo licitatório, nos termos do capítulo IV da Lei nº 8.666/1993, no que 

couber. 

 

21. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 

 

21.1 A juízo da Co missão Perman ente de L icitação,  todas as decisões r eferentes a esta con corrência po derão ser div ulgadas 

conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja p ublicação no Diário Oficial do Município é obr igatória: 

 

a) nas sessões de recebimento e abertura de invólucros; 

b) por qualquer o utro meio que p erm ita a co mprov ação in equívo ca do  recebim ento da co m unicação p elas 

lic itantes.  

 

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

22.1 Ev ent uais recur so s dev erão ser proto co lizado s n o Seto r de L icitação da  P REFEIT URA  MUNICIP AL  DE  

RIACHÃO DA S NE VE S/BA, en dereço identif icdo n o pream bulo deste edita l, em h orár io de exp ediente, dás 0 7h :30 m in. às 

13h :3 0 min o u encam inh ado p ara o e-mail rn lic ita@h otm ail. co m.  

 

22.2 Interposto o recur so, o fato será com unicado às dem ais lic itantes, que po derão imp ugn á-lo no p razo máximo  de 05 ( cinco)  

dias úteis.  

 

 

22.3 Recebida( s) a( s)  imp ugnação(ões), o u esgotado o prazo para tanto, a Comissão Permanente de L icitação poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  se  po ssível, o u, no  m esmo  prazo,  subm eter o  recur so, devidam ente 

instruído, e r esp ectiv a( s) imp ugnação(õ es) à autor idade comp etente, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis contados de seu 

recebimento. 

 

22.4 Não será con hecido o recur so interp osto fora do prazo legal o u subscr ito por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no pro cesso co mo representante da lic itante.  

 

22.5 Será fran queada aos interessados,  desde a data do início  do  prazo para  interposição  de recur sos até o seu té rmino, vista ao 

processo desta concorrência, em local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

22.6 Os recursos das decisõ es ref erentes à habilitação o u inabilitação de licitante e ao julgamento das Propo stas Técnica e de 

Preço s terão efeito suspensivo, po den do a Co missão Perman ente de L icitação , motivadam ente e se ho uv er interesse p ara o 

ANUNCIANTE, atribuir ef eito suspen siv o ao s r ecur so s interpo stos contra o utras decisõ es.  

 

23. PROCEDIMENTOS LICITATÓ RIOS 

 

23.1.1 Serão realizadas sessões públicas, o bservado s os procedimentos previstos neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas 

circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos m em bros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 

representantes das lic itantes presentes.  

23.1.2 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de documento hábil,  conforme 

estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 

 

23.1.3 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de algun s entre eles para, em seu nome, 

tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Docum entos de Habilitação nas sessões p úblicas.  

 

23.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento dos invólucros com as Propostas 

Técnicas e de Preços. 

 

23.1.5 O julgam ento final das Propostas Técnicas e de Preço s e a an álise dos Docum entos de Habilitação das licitantes 

classif icadas n esse julgamento serão efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados no presente Edital. 

 

23.1.6 Antes do  aviso  oficia l do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação o u comparação entre as Propostas Técnica e de Preços o u à adjudicação do objeto da licitação 

à vencedora, cabendo a assinatura do Termo de Respon sabilidade tanto pela Comissão  Permanente de Licitação quanto pela 
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Subcom issão Técnica, observado os mo delo s dispo stos no subitem 20.4.1. 

23.1.7 Qualquer tentativa de lic itante influenciar a Co missão Perman ente de Licitação o u a Subco missão Técn ica no processo 

de julgamento das Propo stas Técnica e de Preços resultará na sua desclassificação.  

 

23.1.8 Por ocasião da ap reciação das Pro po st as Técn ica e  de Preço s e  do s Documentos de Habilitação às vistas das lic itantes, 

não será p erm itida a retirada de do cumentos do recinto da sessão p ública, nem sua repro dução direta, so b qualquer form a, inclusiv e 

por m eio de foto s.  

 

23.1.9 A Com issão Permanente de Licitação po derá alterar as datas o u as pautas das sessões,  antecipá-las o u mesmo suspen dê-

las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, o bedecidas as normas legais aplicáveis.  

 

PRIMEIRA S ESSÃO 

 

23.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 

9.2 e terá a seguinte  pauta in icial:  

 

a) identificar os representantes das licitantes, por m eio  do docum ento exigido no  subitem 8.1 dest e Edita l;  

b) verificar o cumprimento das condições de participação, nos termos do item 4 deste Edital e registrar em ata 

eventuais casos de descumprim ento; 

c) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 das licitantes em condições de participação; 

d) con ferir se esses inv ólucro s estão em conform idade co m as r egras est abelecidas n este Edita l.  

 

23.2.1 O Invólucro n º 1, com o Plano de Com unicação Publicitária - Via Não Identificada, só será recebido pela Comissão Permanente 

de Licitação se: 

 

a) não estiver identificado; 

b) não ap resentar informação,  m arca, sin al, etiqueta o u qualquer  o utro elemento que po ssibilite a identificação da 

lic itante, antes da abertura do In vólucro n º 2;  

c) não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar 

a identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

 

23.2.1.1 Ante a ocorrência  de qualquer das hipóteses previstas n as alíneas „a‟,  „b‟e  „c‟ do subitem  23.2.1, a Comissão  Permanente 

de Licitação não receberá o Invólucro n º 1, o que também a imp edirá de receber os dem ais invólucro s da mesm a lic itante. 

 

23.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica: 

 

a) rubricar, no fecho, sem abri- los, os Invólucros n º 2 e nº 4, que permanecerão fechados sob a guarda e responsabilidade da 

Comissão Permanente de Licitação, e separá-los dos Invólucros n º 1 e nº 3;  

b) retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº 1; 

abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo; 

c) colocar à dispo sição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, o s do cumentos con stantes do s Invólucro s n º 

1 e n º 3;  

d) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 21  deste Edital. 

 

23.2.2.1 A Comissão Permanente de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea „b‟ do subitem 23.2.2, adotará medidas para 

evitar que seus m em bros o u os representantes das licitantes possam, ain da que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano 

de Com unicação Public itária – Via Não Identificada.  

23.2.2.1.1 Antes de serem abertos para rubr ica do s co nteúdo s pelo s presentes na prim eira sessão, os invólucros n º 1, com  o 

Plano de Com unicação Publicitária – Via Não Identif icada, devem ser m ist urados, de mo do que n ão  po ssam ser vin culado s ao s 

resp ectivo s autores, co nsiderada a ordem sequen cial de sua entrega à Co missão P erm anente de Licitação.  

 

23.2.2.2 Se, ao examinar o u rubricar os conteúdo s do s Invólucros nº 1 e n º 3, a Comissão  Permanente de Licitação ou os 

representantes das licitantes con statarem ocorrência(s) que po ssibilite(m), inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, a Comissão Permanente de Licitação desclassificará a lic itante e ficará de posse de todo s o s seus 

invólucro s até que expire o prazo para recurso s relativos a essa fase.  

 

23.2.3 A Com issão Perman ente de Licitação não lan çará nenh um có digo, sin al o u m arca nos Invó lucros n º 1, nem no s 

resp ectivo s conteúdo s que comp õem o Plano  de Com unicação P ublic itária - Via Não Identificada das licitantes, à exceção das rubricas 

mencionadas na alínea „b‟ do subitem 23.2.2 acima.  
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23.2.4 Abertos o s Invólucro s nº 1  e n º 3, as lic itantes não po derão desistir de suas Propostas, a n ão ser por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente, e aceito pela Com issão Perman ente de Licitação.  

 

23.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo  com as decisões  tomadas pela Comissão Permanente de L icitação na 

primeira sessão,  os procedimentos de licitação terão continuidade em  conformidade com o  previsto no subitem  23.2.6 e seguintes. Caso 

contrário a comissão div ulgará o resultado na forma do  item 21, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de 

recursos. 

 

23.2.5.1 Se ho uver m an if est ação ex pressa de qualquer licitante de r ecor rer  das decisõ es da Co missão  P erm an ente  de 

Licitação, p ertin ent es à pr im eir a sessão, esta div ulgará o r esultado na form a do item 2 1, abr in do - se o prazo p ara a 

interpo sição de r ecur so s, con forme dispo sto no item 2 2 deste Edital.  

 

23.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão 

adotados, nesta precisa ordem, os seguintes procedimentos: 

 

a) encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão 

Técnica, dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada), acompanhados dos questionamentos das licitantes 

relativos à Proposta Técnica, se for o caso, e das respectivas respostas, sem identificação de autoria; 

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação 

Publicitária - Via Não Identificada) das licitantes, de acordo com os critérios especificados neste Edital; 

c) elaboração, p ela Subco missão Técnica, de ata de julgamento do s Invólucros nº 1 (Plano de Com unicação 

Publicitária - Via Não Identificada) e de plan ilh a com  as po ntuaçõ es e justificativas das razõ es que as fun damentaram, e 

encaminhamento desses documento s à Co missão Perman ente de Licitação, n a devolução do s Invó lucro s n º 1 ; 

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1, mencionados na alínea anterior, ocorrerá o 

encaminhamento, pela Comissão Permanente de Licitação à Subcomissão Técnica, do s Invólucro s nº 3 (Capacidade de Atendimento, 

Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) das licitantes;  

e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos Invólucros nº 3 (Capacidade de 

Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) das licitantes, de acordo com os critérios especificados neste 

Edital; 

f) elaboração , p ela Subco m issão T écnica, de ata de julgam ento  do s In vó lucro s n º 3 (Capacidade de 

Aten dimento, Rep ertó rio e Rel ato s de So luçõ es de Pro blem as de Co m unicação ) e de p lanilh a co m as p ont uaçõ es e 

justif icativas das razõ es que as fun dam entaram, e encaminh am ento desses do cum ento s à  Co missão  P erman ente  de Licitação,  

na dev olução  do s Invó lucro s n º 3 .  

 

23.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base nas alíneas „b‟ e „c‟ do subitem 12.5, a pontuação atribuída pela  

Subcom issão Técnica a cada quesito ou subquesito dessa Proposta será lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em envel ope 

fechado e rubricado no fecho pelo s mem bros da refer ida Subcomissão, até que expire o prazo para recur sos relativos a essa fase.  

 

23.2.6.2 O disp osto no  subitem  precedente não se aplica  ao caso da alínea „a‟  do  subitem  12.5, em que o descumpr imento das 

regras definidas, p ara a  preservação da autoria do Plano de Com un icação Publicitár ia – Via Não Identif icada, resulte na 

identificação da lic itante, antes da abertura do In vólucro  n º 2.  

 

23.2.7 As p lan ilh as previstas n as a lín eas „c‟ e „f‟  do subitem  23.2.6  conterão  resp ectivamente  a p ontuação de cada  

mem bro da Subco missão Técn ica p ara cada subquesito do Plano de Com un icação Publicitár ia – Via Não Identificada e as 

pontuações, de cada mem bro, para  os quesitos Capacidade de Atendim ento, Repertório e Relatos de So luções de Problemas de 

Com unicação, de cada licitante. 

 

SEGUNDA SESSÃO 

 

23.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos 

 

Invólucros nº 1 e  nº 3,  resp ectivas planilhas de julgamento e  demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão 

Permanente de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21, para participar da segun da sessão pública, com a seguinte pauta 

básica:  

 

a) identif icar o s representant es das licit antes presentes e co lh er suas assin at uras n a lista de  presen ça;  

b) abrir os Invólucros nº 2; 

c) cotejar o s do cum ento s con stantes do s Inv ólucro s n º 2  (P lano de Co m un icação P ublicit ár ia - Via 

Identif icada) das lic itantes, co m o s co nteúdo s  do s Invó lucro s n º 1  (P lano  de Co m un icação P ublicit ár ia  - Via Não Identif icada), 

para identif icação de autor ia;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES  
                                                   ESTADO DA BAHIA                                 
                                                            CNPJ 14.100.747/0001-26 

                                                          Praça Municipal, 27 – Centro 

                                                  CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 
  

 

P
ág

in
a 

2
6

 

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica; 

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas; 

f) executar o sorteio previsto no subitem 12.7, se for o caso; 

g) inform ar que o resultado do julgamento das Propo stas Técn icas será p ublicado n a form a do item 21, co m a 

in dicação das licitantes c lassif icadas e das desclassificadas, em ordem  decrescente de  pontuação, abr indo- se prazo para interposição de 

recur so, conforme dispo sto no item 22 deste Edital.  

 

23.3.1 Além  das dem ais atribuições,  p revistas n este  Edit al,  caberá à  Su bco missão  Técn ica  m anif estar- se  em  caso de 

ev ent uais r ecur so s de licitantes, relativos ao julgam ento das Propostas Técnicas, a  partir de so licitação  da Co missão  P ermanente de 

Licitação.  

 

TERC EIRA SESSÃO 

 

23.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a 

Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes classif icadas no julgamento técnico, na forma doitem 21, para participar da 

terceira sessão p ública, com a seguinte pauta básica:  

 

a) identif icar o s representant es das licit antes presentes e co lh er suas  assin at uras na list a de p resen ça;  

b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 4; 

d) analisar o cumprim ento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas de Preços e  

julgá- las de acordo com o s critérios nele especificados;  

e) identificar a Proposta de menor preço, nos termos dos subitens 15.2 e 

15.3 e dar conhecimento do resultado aos representantes das licitantes presentes; 

f) verificar se a agência a ser contratadas licitantes mais bem classificadas no julgamento da Proposta Técnica 

apresentou a  Proposta de menor preço e  

ef et uar co m as que n ão t enh am ap resent ado  a n ego ciação  p revista  n o inciso II do § 1 º do art. 46 da  Lei n º 8 .66 6/19 93, no s 

term o s da P rop o sta de m en or preço;  

g) adotar procedimento idêntico , na f alta de êxito na n ego ciação  m encionada n a alín ea precedente, sucessivamente 

com  as dem ais licitantes, o bedecida a  ordem de classif icação das Propostas Técnicas, até a  consecução de acordo p ara  as contratações 

previstas no presente certam e;  

h) declarar vencedora do julgamento final das Propo stas Técnicas e de Preços, o bservado o disposto no s subitens 12.4 e  

12.5, a  licitante que: 

h1)  ten ham  sido m ais bem classif icada  n o julgam ento  da P rop o sta T écnica; e 

h2) t enh a in dividualm ent e apresentado a Pro po sta  de m eno r p reço , con form e dispo sto no item 15,  o u con co rdado em praticá-

lo a p art ir da negociação prev ista no  in ciso II, § 1 º do art. 46 da Lei n º 8.6 66/93;  

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final das Propostas Técnicas e de 

Preços será publicado na forma do item 21, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, 

conforme disposto no item 22 deste Edital. 

 

Q UARTA S ESSÃO 

 

23.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a 

Comissão Permanente de Licitação convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, na 

forma do item 21, para participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica: 

a) identif icar o s representant es das licit antes presentes e co lh er suas assin at uras n a lista de  p resen ça;  

b) verificar a manutenção das condições de participação pelas licitantes, nos termos do item 4 deste Edital, e registrar em ata 

eventuais casos de descumprimento; 

c) receber e abrir o s Inv ólucro s n º 5 das lic itant es em co n diçõ es de p artic ip ação , cujo s docum ento s serão  

rubr icado s p elo s m em bro s da Co missão P erm an ent e de Licit ação e p elo s r ep resent antes das lic itant es presentes o u por 

co missão por eles in dicada;  

d) analisar a conformidade do s Documento s de Habilitação co m as condições estabelecidas neste Edital e na  

legislação em vigor;  

e) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 5; 

f) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será publicado na forma do item 21, com a indicação 

das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto na alínea „a‟ 

do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 

g) informar que será p ublicado, na forma do item 21, o nome da licitante vencedora  desta concorrência, caso não tenha sido 
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interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou,  ain da, tenham sido julgado s os recur sos interpostos.  

 

24. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

24.1 Não ten do sido interpo sto recur so na f ase de h abilitação, o u ten do hav ido  a sua desistên cia o u, ain da, ten do sido julgados 

os recur so s interpo stos, será homo lo gado o  resultado desta concorrência e, assim, aprovada  a adjudicação  do seu o bjeto às licitantes 

vencedoras, o bservado o dispo sto no subitem 31.10 deste Edital.  

 

24.2 Será vencedora desta concorrência a licitantes que: 

 

a) tenh a sido m ais bem classif icadas n o julgamento das Propo st as Técnicas;  

b) tenha apresentado a Proposta de menor preço, nos termos do item 15, ou concordado em praticá-lo a partir da 

negociação prevista no inciso II, 

§ 1º do art. 46 da Lei n º 8.666 /93;  e 

c) tenha sido habilitada, observadas as disposições do item 19 deste Edital. 

 

25. CONDIÇÕES  PRÉ-CONTRATUAIS 

 

25.1 A licit ante v en cedora terá o prazo de 1 0 (dez) dias, co ntado s a p artir da convocação, para assinar respectivos instrumento 

de contrato, nos moldes da min uta que co n stit ui o An exo  IV.  

 

25.1.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorro gado, a juízo do ANUNCIANTE, consideradas as justificativas que lhe 

forem apresentadas pela licitante vencedora. 

 

25.1.1.1 Se a licitante vencedora não comparecer nos prazos estip ulados para  assinar o contrato, o ANUNCIANTE poderá 

convocar as licitantes remanescentes, o bedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, para assinar o contrato em igual prazo e 

nas mesmas condições estabelecidas para a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência, in depen dentemente 

da comin ação prevista no art. 81 da Lei n º 8.666/1993. 

 

25.2 O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração  de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Cláusula Terceira da Minuta de Contrato (Anexo VI). 

 

25.4 O ANUNCIANTE po derá  rescin dir, a  qualquer tem po, o  contrato que v ier  a ser assinado, in depen dentemente de 

interpelação judicial o u extrajudicial, conform e dispo sto  na Cláusula Décima Quarta da Min uta de Contrato (Anexo VI) .  

 

25.5 A co ntrat ada se o br igam a manter,  durante to da a execução do s  co ntratos, as con diçõ es de qualif icação  e h abilitação  

exigidas nesta concorrência,  incluída a certificação de qualificação técnica de funcion am ento de que tratam o § 1º do art. 4 º da Lei n º 

12.2 32 /2 010 .  

 

25.7 Integrará o contrato a ser firmado, in depen dentem ent e de tran scr ição,  as con dições est abelecidas neste Edita l, o s 

elem ento s apresentado s pela licitante  

vencedora que tenha servido de base para o julgamento desta concorrência e a Proposta de menor preço. 

 

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

26.1 As disposições pertinentes à garantia de execução estão estabelecidas na Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo 

VI). 

 

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

27.1 As obrigações da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do contrato a ser firmado em decorrência do 

presente certame, estão estabelecidas nas Cláusulas Quinta e Sexta da Minuta de Contrato (Anexo VI) deste Edital. 

 

28. FISCALIZAÇÃO 

 

28.1 O ANUNCIANT E no m eará gestor e fiscal, t it ular e subst it uto, p ara aco mp an h ar e fiscalizar a ex ecução do contr ato 

resultante desta con cor rência e r egistrar em relatório to das as o cor rências, def ic iên cias, ir regularidades o u f alh as porventura 

observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar  as contratadas, o bjetivan do sua imediata  correção, no s 

termos da  Cláusula Sétim a da Min ut a de Co ntrato (An ex o VI ).  

 

29. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO  

 

29.1 A rem un eração à contratada, p elo s serviços prestado s, será f eita no s termo s das Cláusulas Oitava e Nona da Min uta de 
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Contrato (An exo VI), con soante o s preço s estabelecidos na Proposta de menor preço, observado o item 15 deste Edital. 

 

29.2 A form a e as con dições de pagam ento são  as con stantes da Cláusula Décim a Prim eir a da Min uta de Contr ato (Anexo VI ).  

 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

30.1 É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase desta concorrência,  a  promoção de diligência  

destinada a esclarecer o u complem entar a instrução do processo lic itatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente das Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.  

30.2 A Comissão Permanente de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica, poderá proceder vistoria da infraestrutura 

que a agência apresentou nas Propostas Técnicas (quesito Capacidade de Atendimento), que estarão à disposição do ANUNCIANTE  para a 

execução do contrato. 

30.3 A Com issão Perm anente de Licitação deverá adotar  o s cuidado s necessário s para preservar o sigilo quanto à autoria do 

Plano de  Com unicação Publicitária - Via Não Identificada,  até a abert ura do Invólucro  n º 2, nas sit uações p revistas no s subitens 

30.1 e 30.2 deste Edital.  

30.4 As questões suscitadas por este Edital que não p uderem ser dirimidas administrativamente  serão processadas e julgadas p elo foro da 

Comarca de Riachão das Neves/BA.  

30.5 Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

a) Anexo I Termo de Referência; 

b) Anexo II Briefing; 

c) Anexo III Tabelas de Pontuação; 

d) Anexo IV Modelo de Procuração; 

e) Anexo V Modelo de Proposta de Preços; 

f) Anexo VI Minuta de Contrato. 

 

Riachão das Neves/BA, 23 de maio de 2023 

 
Max Wellier Crisóstomo de Oliveira  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento ao Artigo 6° inciso IX, combinado com art. 7° § 2° inciso l da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e 

com base nas Leis n° 12.232/2010 e 12.349/2010 elaboramos o presente Termo de Referência, visando a Contratação de 

Agência de Publicidade e Propaganda por meio de Procedimento Licitatório. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem como objeto a Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda, visando a 

prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades real izadas integradamente que tenham por 

objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 

supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de  atender ao Princípio 

da Publicidade e ao Direito à informação, de promover os serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituiçõe s 

ou de informar o público em geral. 

 

2.1.1 Integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados pertinentes: 

 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de  geração de 

conhecimentos relativos à execução do contrato; 

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a 

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 

c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agência contratada. 

 

2.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea “a” do subitem 

2.1.1 terão a finalidade de: 

 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de Riachão das 

Neves/BA, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou 

sem pertinência temática com a ação publicitária. 

 

2.1.2 Os serviços previstos no subitem 2.1.1 não abrangem as atividades de ações promocionais, de patrocínio e de 

assessoria de comunicação, imprensa e relações-públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 

2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou seja, de 

projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação 

e o patrocino da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimentos comercial izados por veículo de 

comunicação. 

 

2.2 Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante denominada agência, 

licitante ou contratada. 

 

2.2.1 Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com agência de propaganda cujas atividades 

sejam disciplinadas pela Lei n° 4.680/1965 e que tenha obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos 

termos da Lei n° 12.232/2010. 

 

2.2.2 A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves/BA, em conformidade com o 

art. 3° da Lei n° 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das 

atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão 

de mensagens publicitárias. 
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2.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços previstos no item 

2. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

A comunicação do Poder Executivo Municipal baseia-se nos Princípios de que é direito da população ser informada e é 

dever da Administração Pública informar. Essa comunicação deve vincular -se a objetivos sociais de interesse público e 

sempre assumir caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

 

É por meio da comunicação do Poder Executivo que as pessoas são informadas dos seus direitos e deveres, das ações da 

administração e dos benefícios dessas ações. Nesse sentido, a comunicação da administração cumpre importante função 

institucional de fortalecer a cidadania. 

 

A Secretaria de Administração e finanças, através da Assessoria de Comunicação deve dar visibilidade aos programas, as 

ações e aos projetos do Poder Executivo Municipal, proporcionando coerência com os eixos estratégicos prioritários: o 

desenvolvimento social com equidade, com prioridade para saúde e educação, com a produção de bens e serviços que 

assegurem uma melhor repartição do crescimento entre os diferentes segmentos da população, mediante a geração de 

oportunidades de trabalho e distribuição de renda. 

 

Portanto, deve-se buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder Executivo Municipal, conferindo-lhe 

identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um dos órgãos. 

 

 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA 

 

4.1 Dado o valor estimado para a contratação, a licitação deverá ser realizada mediante Concorrência Pública e 

processada segundo o rito estabelecido para o tipo de licitação melhor técnica, previsto pela Lei Federal 8.666/1993 e ao 

art. 5° da Lei 12.232/2010. 

 

5. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 O valor global estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 850.000,00 (oitocentos e 

cinquenta mil reais). 

 

5.2 As despesas decorrentes dos serviços apresentados neste  Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

5.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação do contrato consignará nos próximos exercícios, em seu orçamento, 

as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos; 

 

5.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 

 

6.1. Das condições de participação 

 

6.1.1 Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda que atendam às 

exigências legais cabíveis. 

 

6.2.É vedada a participação de empresas: 

 

a)que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver impedida de contratar com 

Administração; 

b) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de recuperação 

extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação; 

c) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, estadual ou municipal; 
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d) estrangeira que não funcione no País; 

e) cujos sócios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados integrem a Subcomissão 

Técnica ou tenham qualquer vínculo profissional com o ANUNCIANTE; 

f) que estejam reunidas em consórcio, uma vez que a Lei 12.232 já permite a possibilidade de subcontratação de serviços 

complementares; 

g)que atuem sem fins lucrativos. 

 

6.3. É vedada a participação de empresas que não sejam especializadas no ramo do objeto desta licitação, assim como 

aquelas que não estiverem legalmente constituídas e que não comprovarem sua habilitação, conforme disposto neste 

Termo de Referência. 

 

6.4. As empresas que manifestarem interesse em participar da licitação poderão retirar o Edital, conforme indicado no 

preâmbulo do edital, na forma do artigo 22, § 1° da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

 

6.5. A participação das empresas nesta licitação implica na aceitação de todas as condições expressas no presente Termo de 

Referência, seus Anexos e legislação pertinente. 

 

6.6. O licitante arcará integralmente com todos os custos da preparação e apresentação de  sua proposta, 

independentemente do resultado do procedimento licitatório. 

 

7 APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por representante legal da 

licitante e ser apresentados: 

 

I - em via original; ou 

II- sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou 

III - em cópia autenticada por cartório competente, quando a lei assim o exigir ou por certidões 

expedidas por sistemas mantidos pela Administração Pública; ou 

IV - em cópia não autenticada, desde que seja exibida a via original, para conferência pela Comissão de 

Licitação, no ato de entrega dos Documentos de Habilitação. 

 

 

7.1.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno específico, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital. 

 

7.1.2 Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão de Licitação. 

 

7.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação, na forma prevista dos subitens a seguir: 

 

7.2.1 Habilitação Jurídica 

 

7.2.1.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

a1) os documentos mencionados na alínea „a‟ deverão estar acompanhados de suas alterações ou da respectiva 

consolidação, devendo constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com 

o objeto desta concorrência; 

 

7.2.1.2 inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

7.2.1.3 ato de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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7.2.2 registro comercial, em caso de empresa individual. 
 

7.2.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

7.2.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

 

7.2.3.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se exigível, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta concorrência; 

 

7.2.3.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede 

da licitante; 

 

7.2.3.4 Certidões Negativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado 

e do Município em que estiver localizada a sede da licitante; 

 

7.2.3.5 Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

7.2.3.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

7.2.3.7 Será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas ou com a seguridade social 

esteja com a exigibilidade suspensa. 

 

7.2.3.8 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

 

7.2.3.9 Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a 

certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.  

 

7.2.4 Qualificação Técnica: 

 

7.2.4.1 declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante 

prestou à(s)declarante(s) serviços compatíveis com os do objeto desta concorrência, representados, no mínimo, pelas 

atividades descritas no subitem 2.1 deste Edital; 

 

7.2.4.2 certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) 

ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências 

de propaganda, conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010; 

 

b1) o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a matriz da agência valerá para a filial; 

 

b2) o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua validade verificada pela Comissão 

de Licitação. 

7.2.5 Qualificação Econômico-financeira 

 

7.2.5.1 Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede fiscal da 

licitante, dentro do prazo de validade; 

 

a1) caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de 

apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

a2) no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada distribuidor; 
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7.2.5.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

b1) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados pelo responsável legal da licitante e pelo 

responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo 

conselho de classe profissional; 

 

b2) se necessária a atualização do balanço, com suas demonstrações contábeis, e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua 

elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo conselho de classe 

profissional; 

b3) o balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o tipo de empresa da licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III, ou autenticado por meio do 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que 

tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, apresentado conforme inciso IV: 

 

I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede  ou do domicílio 

da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, conforme 

disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei nº 486/1969; 

 

II. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº 6.404/1976: registrado 

ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e publicado em Diário Oficial e em jornal 

de grande circulação ou cópia registrada ou autenticada no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou 

domicílio da licitante; 

 

III. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples 

adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 

inclusive quanto ao registro no órgão competente de Registro do Comércio da sedeou domicílio da licitante; 

 

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, impressão dos seguintes 

arquivos gerados pelo referido sistema: 

 

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 

c) termo de abertura e encerramento; 

d) requerimento de autenticação de Livro Digital; 

e) recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 

7.2.5.3 As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano de existência deverão 

apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do Contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no respectivo conselho de classe profissional e autenticado no órgão de Registro do 

Comércio da sede ou do domicílio da licitante: 

 

7.2.5.3.1 balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação; 

7.2.5.3.2 balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação. 

 

7.2.5.4 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme o caso: 

 

7.2.5.4.1 do balanço referido na alínea “b‟do subitem 18.2.4, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral 

(SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>01): 

 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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À 
 

Comissão de Licitação 
 
Referente Concorrência nº 02/ 2023 

 
<nome da licitante, se for o caso, consórcio>, inscrita no CNPJ sob o 

nº   , por intermédio de seu representante 
legal  ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº / , inscrito(a) no CPF sob o nº 

 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 
 
<se for o caso, acrescentar a ressalva a seguir:> 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
aprendiz. 

 
<local e data> 

 
 

<representante legal da licitante, se for o caso, consórcio> 

 
 
 
SG =     Ativo Total___________________________ 
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 
LC =  Ativo Circulante ___ 
              Passivo Circulante  
 

 

 

7.2.5.4.2  

do balanço referido no subitem 18.2.4.1, cujo Índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou 

igual a um (> ou = a 01): 

 

 
S =     Ativo Total__________ 
          Passivo Exigível Total 
 
 

7.2.5.5 Os índices de que tratam as alíneas „a‟  e „b‟ do subitem 18.2.4.2 serão calculados pela licitante e 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, mediante sua 

assinatura e indicação de seu nome e registro no respectivo conselho de classe profissional. 

 

7.2.5.6 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), no cálculo de quaisquer dos índices 

referidos na alínea „a‟, ou menor que 01 (um), no cálculo do índice referido na alínea „b‟, todos do subitem 18.2.4.2, 

para ser considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-financeira deverá incluir, no Invólucro nº 5, 

comprovante de que possui, no mínimo, patrimônio líquido equivalente à 5% do valor estimado da contratação. 

 

 

7.2.6 Declarações: 

7.2.6.1 declaração, na forma regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal: 
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7.2.6.2 declaração de Elaboração Independente de Proposta:  

 

À 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Referente Concorrência nº 02 / 2023 

 

<identificação completa>, como representante devidamente constituído pela 

<nome da licitante, se for o caso, consórcio>, doravante denominada nome de fantasia, para fins do disposto na alínea „b‟ 

do subitem 18.2.5 do Edital, declara,sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar dessa Concorrência foi elaborada de maneira independente pela <nome da licitante, se for 

o caso, consórcio>, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante, potencial ou defato, dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

   a  intenção  de  apresentar  a  proposta  elaborada  para  participar  dessa Concorrência não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

   que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante, potencial 

ou de fato, dessa Concorrência quanto a participar ou não da referida licitação; 

   que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante, potencial ou de fato, dessa Concorrência, antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

   que o conteúdo da proposta apresentada para participar dessa Concorrência não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do ANUNCIANTE, antes da abertura oficial das propostas; e 

   que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

<local e data> 

 

 

 
<representante legal da licitante <se for o caso> consórcio> 

 

 

 

7.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os documentos deverão 

estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo 

aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

 

8           ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 A Comissão de Licitação analisará os Documentos de Habilitação das licitantes classificadas no julgamento final 

das Propostas Técnicas e de Preços, desde que cumpridas as condições de participação estabelecidas no item 4, e julgará 

habilitadas as que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos no item 18 deste Edital. 

 

8.2 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão de Licitação reabrirá a fase de Habilitação, com nova 

convocação de todas as licitantes classificadas, para reapresentarem os respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas. 

 

9. DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

9.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos a 

seguir: 
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QUESITOS SUBQUESITOS PONTOS 

 

 

 

 

Plano de Comunicação 

Publicitária, 

 70 

Raciocínio Básico 10 pontos 

Estratégia de 

Comunicação 

Publicitária 

25 pontos 

Ideia Criativa 25 pontos 

Estratégia de 

Mídia e Não Mídia 
10 pontos 

Capacidade de Atendimento  10 

Repertório  10 

Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação 

 
10 

Pontuação máxima total  100 

 

9.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

com clareza, sem emendas ou rasuras. 

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada 

 

9.2 0 Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada deverá ser apresentado da seguinte forma: 

 

• Em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda; 

• Capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, ambas em branco; 

• Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, orientação retrato, observado o disposto na 

alínea c2' do subitem 11.2.2, do edital; 

• Espaçamento de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir da borda; 

• Títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

• Espaçamento “simples” entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e  entre parágrafos; 

• Alinhamento justificado do texto; 

• Texto e numeração de páginas em fonte “arial”, cor preta, tamanho “12 pontos”, observado o disposto nos subitens 

11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 do edital; 

• Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, em algarismos arábicos; 

• Sem identificação da licitante. 

 

9.2.1.1 O invólucro padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente. 

 

9.2.1.2 O invólucro n° 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 

 

9.2.1.3 Para preservar - até a abertura do Invólucro n° 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação 

Publicitária, o Invólucro n° 1 não poderá: 

 

a) ter nenhuma identificação; 

 

b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante; 

 

c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados 

de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

 

9.2.2 As especificações do item 9.2 não se aplicam às peças e material de que trata a alínea “b” do subitem 11.3.3 e à 
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indicação prevista no subitem 11.3.3.3.6 do Edital. 

 

9.2.3 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráfico e ou tabela, 

observadas as seguintes regras: 

 

a) os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores; 

 

b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte “arial”, cor  preta, tamanho “10 

pontos”; 

 

c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser: 

 

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 11.2.6, o papel A3 será 

computado como duas páginas de papel A4; 

 

c2) impressas na orientação paisagem. 

 

9.2.3 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão: 

 

I - ser editados em cores; 

 

II - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos; 

 

III - ter qualquer tipo de formatação de margem; 

 

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

 

9.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão ser 

impressas na orientação paisagem. 

 

9.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão apresentados 

separadamente do caderno de que trata o item 11.2 do edital. 

 

9.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Invólucro n° 1, cabendo à licitante atentar aos itens 10.1.1.2 

e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 do Edital. 

 

9.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, 

palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro n° 2. 

 

9.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação comentada prevista na 

alínea “a” do subitem 11.3.3 do edital estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, ressalvado que não serão 

computadas nesse limite as páginas utilizadas eventualmente apenas para separar os textos desses subquesitos. 

 

9.2.7 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas , mas cabe às 

licitantes atentar as especificações dos invólucros. 

 

9.2.8 Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a compra de espaço e 

ou tempo em veículos de comunicação e de divulgação para a transmissão de mensagem publicitária. 

 

9.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de 

Mídia e Não Mídia. 

 

9.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do item 11.2 do edital, no que couber. 
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9.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, composto dos subquesitos Raciocínio Básico, 

Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com base no 

Briefing (Anexo l), observadas as seguintes disposições: 

 

9.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária do 

(órgão/entidade licitante) para enfrentar o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação, sua 

compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico. 

De comunicação a ser(em) enfrentado(s); 

 

9.3.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da proposta para suprir 

o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os objetivos, 

geral e específicos, de comunicação revistos no Briefing, compreendendo: 

 

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, devem 

fundamentar a proposta de solução publicitária; 

 

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, especialmente o 

que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

 

9.3.3 Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes disposições: 

 

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua proposta de 

estratégia de comunicação publicitária, como previsto no subitem 11.3.2. com comentários sobre cada peça e ou material. 

 

b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material que julgar 

mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), geral e  ou 

específico, de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária. 

 

9.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea “a” do subitem 11.3.3 do edital estão circunscritos à especificação de 

cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material. 

 

9.3.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior ao que pode ser 

apresentado “fisicamente”, conforme estabelecido na alínea “b” do subitem 

11.3.3 e na alínea “a” do subitem 11.3.3.3, a relação prevista na alínea “a” do subitem 11.3.3 do edital deverá ser elaborada 

em dois blocos: um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro para o restante. 

 

9.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea “b” do subitem 11.3.3: 

 

a) estão limitados a 8 (oito), independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou 

material; 

 

b) podem ser apresentados sob a forma de: 

 

b1) sob a forma de roteiro, leiaute e story-board impressos, para qualquer peça; 

 

b2) story-board animado ou animatic, somente para TV e cinema; 

 

c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia. 

 

9.3.3.3.1 Na elaboração do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de trilha, voz de 

personagens e locução. Não podem ser inseridas imagens em movimento. 

 

9.3.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja prejuízo para sua 

leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe- partout, observado o disposto no subitem 11.2.4.1 do 

edital. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro n° 1 podem ser dobradas. 
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9.3.3.3.5 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot  rádio, anúncio revista, 

“monstro” internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação comentada 

prevista na alínea “a” do subitem  11.3.3 do edital. 

 

9.3.3.4 Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas “fisicamente”, até o limite de que trata a alínea “a” 

do subitem 11.3.3.3 do edital, devem ser observadas as seguintes regras: 

 

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças; 

 

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 

 

c) peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de painéis sequenciais de 

mídia exterior - outdoor, envelopamento de veículos, adesivagem de fingers - entre outros), será considerada uma peça se 

o conjunto transmitir mensagem única; 

 

d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça; 

 

e) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 

 

f) um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças; 

 

g) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou imagens 

captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça. 

 

9.3.3.4.1 Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea “d” do  subitem 11.3.3.4, não podem 

ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 

 

9.3.3.4.2 Ideia Criativa: Apresentação em forma de texto da síntese da estratégia de comunicação publicitária, 

expressa sob a forma de uma redução de mensagem, que pode ou 

não assumir a forma de um slogan, que constitua uma proposta de solução para o problema específico de comunicação. A 

ideia criativa deverá ser acompanhada de anexos, sendo estes exemplos de peças que a corporifiquem objetivamente, 

apresentados sob a forma de roteiros e textos digitados, limitados a um para cada tipo de peça, em número máximo de 05 

(cinco) anexos, podendo ser anexados "layouts", "storyboards", inclusive para peças de internet, etc. 

 

a) As peças da Ideia Criativa, constantes do Envelope poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde 

que não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte  ou passe-partout, observado o disposto 

no subitem 11.2.4. do edital. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro nº 1 poderão ser dobradas ou perfiladas. 

 

9.3.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de: 

 

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância 

com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial indicada no Briefing, sob a 

forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas: 

 

b) simulação de plano de distribuição em que a licitante indicará todas as peças e ou material destinados a 

veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas. 

 

9.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea “a” do subitem 11.3.3 

deverão constar dessa simulação. 

 

9.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

 

a) o período de distribuição das peças e ou material; 
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b) as quantidades de inserções das peças em veículos de comunicação e de divulgação; 

 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de comunicação e de divulgação, 

separadamente por meios; 

 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça destinada a 

veículos de comunicação e de divulgação; 

 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

 

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peca e ou material de não mídia. 

 

 

9.3.4.3 Nessa simulação: 

 

a) os preços das inserções em veículos de comunicação e de divulgação devem ser os de tabela cheia, vigentes na 

data de publicação do Aviso de Licitação; 

 

b) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de fornecedores; 

 

Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 

 

9.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia Criativa, 

deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com as seguintes especificidades: 

 

I - Ter a identificação da licitante; 

 

II - Ser datado; 

 

III - estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da 

licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 

Capacidade de Atendimento 

 

9.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de Atendimento em 

caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado 

sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem 

detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 

9.5.1 Os documentos e informações e o caderno específico mencionado no item 11.5 do edital não poderão ter 

informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Involucro n° 2. 

 

9.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 

 

9.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e outros recursos, 

por meios dos quais a licitante apresentará: 

 

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de atendimento 

de cada um deles; 

 

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e experiência), 

dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as respectivas áreas 
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de atuação; 

 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do contrato; 

 

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem  praticados, em condições normais de trabalho, 

na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

 

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 

circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do (órgão/entidade licitante), sem ônus adicionais, 

na vigência do contrato. 

 

Repertório 

 

9.7 A licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno 

específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a 

partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

 

9.7.1 Os documentos e informações e o caderno específico mencionado no subitem precedente não poderão ter 

informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro n° 2. 

 

9.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

 

9.8 O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou distribuídos pela 

licitante. 

 

9.8.1 A licitante deverá apresentar 8 (oito) peças ou material, independentemente do seu tipo ou característica e da 

forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 

 

9.8.1.2 As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema operacional Windows, 

podendo integrar o caderno especifico previsto no item 11.7 ou ser apresentadas soltas. 

 

9.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no item 11.7, em papel A4 ou A3 dobrado, ou 

ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e deverão ser 

indicadas suas dimensões originais. 

 

9.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

 

9.8.1.4 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 7.8.1, sua pontuação máxima, 

neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida mediante a aplicação 

da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista no subitem 11.3.1. 

 

9.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se 

propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, período de veiculação, exposição e 

ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de, pelo menos, um veículo que divulgou cada peça.  

 

9.8.3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela Prefeitura Municipal de 

Riachão das Neves/BA. 

 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

 

9.9 A licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno 

específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado sequencialmente  a partir da 

primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
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9.9.1 Os documentos e informações e o caderno específicos mencionados no subitem precedente não poderão ter 

informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 

Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do involucro n° 2. 

 

9.10 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 

2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas 

por ela e implementadas por seus clientes. O Relato: 

 

I - será elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 

 

II - não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas e ou aprovadas pelo (órgão/entidade licitante); 

 

III - deverá estar formalmente referendado pelo cliente. 

 

9.10.1 A formalização do referendo deverá ser feita na última página do Relato, na qual constarão o do nome 

empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. As duas páginas do Relato deverão estar assinadas pelo 

autor do referendo. 

 

9.10.2 É permitida a inclusão de até 3 (três) peças e ou material, independentemente do meio de divulgação, do tipo 

ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas: 

 

I- as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema operacional Windows, podendo 

integrar o caderno específico previsto no item 7.9 ou ser apresentadas soltas; 

 

II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no item 7.9, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser 

apresentadas soltas. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais; 

 

9.10.3. Se apresentadas soltas, as peças gráficas poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

 

9.10.4 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) Relato, sua pontuação máxima, neste quesito será equivalente à metade da 

pontuação máxima prevista. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

 

10.1 A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos. 

 

10.2 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo a 

metodologia a seguir: 

 

Plano de Comunicação Publicitária: 70 (setenta) pontos a serem distribuídos conforme abaixo: 

 

Plano De Comunicação Publicitária Quesito: Raciocínio 

Básico 
Máximo de pontos 

A Acuidade da compreensão das características do 

município de Riachão das Neves/BA e das atividades 

que sejam significativas para a comunicação 

publicitária. 

 

3 pontos 

B Acuidade da compreensão do problema específico de 

comunicação da Prefeitura de Riachão das Neves/BA. 
2 pontos 

C Acuidade da compreensão das necessidades de 

comunicação da Prefeitura de Riachão das Neves/BA 

para enfrentar esse problema. 

 

2 pontos 
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D Acuidade da compreensão da natureza, da extensão e 

da qualidade das relações da Prefeitura de Riachão das 

Neves/BA com seus públicos. 

 

2 pontos 

E Acuidade da compreensão do papel da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA no atual contexto social, político 

e econômico. 

 

1 ponto 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

 

 

Plano De Comunicação Publicitária 

Quesito: Estratégia de Comunicação Publicitária 
Máximo de pontos 

A Adequação do partido temático e do conceito 

propostos à natureza e qualificação da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA e a sua comunicação e/ou seu 

problema específico de comunicação. 

 

5 pontos 

B Consistência lógica e a pertinência da argumentação 

apresentada em defesa do partido temático e do 

conceito propostos. 

 

5 pontos 

 para a comunicação da Prefeitura de Riachão das 

Neves/BA com seus públicos. 

 

D Adequação e a exequibilidade da estratégia de 

comunicação publicitária proposta para a solução do 

problema específico de comunicação da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA. 

 

4 pontos 

E A consistência lógica e a pertinência da argumentação 

apresentada em defesa da estratégia de comunicação 

publicitária proposta. 

 

3 pontos 

F A capacidade de articular os conhecimentos sobre a 

Prefeitura de Riachão das Neves/BA, o mercado no 

qual se insere, seu problema específico de 

comunicação, seus públicos e o objetivo específico de 

comunicação previsto no Briefing e a verba disponível. 

 

 

3 pontos 

Pontuação máxima 25 pontos 

 

 

Plano De Comunicação Publicitária Quesito: Ideia Criativa 
Máximo de pontos 

A Adequação ao problema específico de comunicação 

da Prefeitura de Riachão das Neves/BA 
4 pontos 

B Adequação à estratégia de comunicação publicitária 

sugerida pela licitante. 
4 pontos 

C Originalidade da combinação dos elementos que a 

constituem. 
4 pontos 

D Simplicidade da forma sob a qual se apresenta. 3 pontos 

E Multiplicidade de interpretações

 favoráveis que 

comporta. 

3 pontos 

F Adequação ao universo cultural dos segmentos de 

público-alvo. 
2 pontos 
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G Pertinência às atividades da Prefeitura de Riachão das 

Neves/BA e à sua inserção nos contextos social, 

político e econômico. 

 

2 pontos 

H Desdobramentos comunicativos que enseja, conforme 

demonstrado nos exemplos de peças apresentadas. 
1 ponto 

I Compatibilização da linguagem das peças aos meios e 

aos públicos propostos. 
1 ponto 

J Exequibilidade das peças. 1 ponto 

Pontuação máxima 25 pontos 

 

 

 

Plano De Comunicação Publicitária Quesito: Estratégia de 

Mídia e Não Mídia 
Máximo de pontos 

A Conhecimento dos hábitos de

 consumo de comunicação dos 

segmentos de público prioritários. 

2 pontos 

B Capacidade analítica evidenciada no exame desses 

hábitos. 
2 pontos 

C Consistência do plano simulado de distribuição das 

peças em relação aos subquesitos anteriores (A e B). 
1 pontos 

D Economicidade da aplicação da verba de mídia, 

evidenciada no plano simulado de distribuição de 

peças. 

 

1 pontos 

E Criatividade e inovação nas soluções de mídia e não 

mídia para atingir os objetivos de comunicação. 
2 pontos 

F Otimização da mídia segmentada, alternativa e de 

massa. 
1 pontos 

G Pertinência, a oportunidade e a economicidades 

demonstradas no uso dos recursos de comunicação 

próprios da Prefeitura de Riachão das Neves/BA 

 

1 pontos 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

 

Conjunto de Informações do Proponente: 30 (trinta) pontos a serem distribuídos conforme abaixo: 

 

 

Conjunto de Informações do Proponente Quesito: 

Capacidade de Atendimento 
Máximo de pontos 

A Adequação das instalações, da infraestrutura e dos 

recursos materiais que estarão à disposição da 

execução do contrato. 

 

4 pontos 

B Adequação das qualificações e das quantificações 

desses profissionais à estratégia de comunicação 

publicitária da Prefeitura de Riachão das Neves/BA 

 

4 pontos 

C Operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura 

de Riachão das Neves/BA e a licitante, esquematizado 

na proposta. 

 

1 ponto 
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D Relevância e a utilidade das informações de marketing 

e comunicação, das pesquisas de audiência e da 

auditoria de circulação e controle de mídia que a 

licitante colocará regularmente à disposição da 

Prefeitura de Riachão das Neves/BA sem ônus 

adicional, durante a vigência do contrato. 

 

 

1 ponto 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

 

Conjunto de Informações do Proponente Quesito: 

Repertório 
Máximo de pontos 

A Pertinência e afinidade do repertório apresentado à 

necessidade e perfil de comunicação da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA 

 

3 pontos 

B Ideia criativa e sua pertinência ao problema que a 

licitante se propôs a resolver. 
3 pontos 

C Qualidade da execução e do acabamento da peça. 2 pontos 

D Clareza e simplicidade da exposição das informações 

prestadas. 
2 pontos 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

 

 

Conjunto de Informações do Proponente 

Quesito: Relato de Soluções de

 Problemas de Comunicação (cases) 

 

Máximo de pontos 

A Relevância dos resultados apresentados. 3 pontos 

B Clareza e lógica da exposição

 das informações prestadas. 
3 pontos 

C Evidência de planejamento publicitário. 2 pontos 

D Consistência das relações de causa e efeito entre 

problema e solução. 
2 pontos 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

 

10.3.1.1 A cada um dos subquesitos do Plano de Comunicação Publicitária e do Conjunto de informações do Proponente 

serão atribuídos os pontos ali definidos, pela capacidade de atender ao exigido e pela razão de critério e peso abaixo 

especificada: 

 

ATENDIMENTO PONTUAÇÃO 

Ótimo 100 % da pontuação do item 

Bom 80 % da pontuação do item 

Regular 60 % da pontuação do item 

Não atendeu 10 % da pontuação do item 

 

10.3.2 A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da Subcomissão 

Técnica. 

 

10.3.2.1 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre  que a diferença 
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entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 

subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos 

previstos neste Termo de Referência. 

 

10.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 

Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram 

a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da 

Subcomissão e passará a compor o processo licitatório. 

 

10.3.3 A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

 

10.3.4 Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que obtiver a maior 

nota. 

 

10.4 Será desclassificada a Proposta que: 

 

a) Não atender às exigências do presente Termo de Referência e de seus anexos; 

 

b) Não alcançar, no total da Proposta Técnica, a nota mínima de 80 (oitenta) pontos; 

 

c) Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens acima. 

 

10.5 Em caso de empate no resultado geral das propostas técnicas, terá preferência a licitante que, na ordem a 

seguir, sucessivamente: 

 

a) Obtiver a maior nota no quesito Ideia Criativa. 

 

b) Obtiver a maior nota no quesito Estratégia de Mídia. 

 

c) Obtiver a maior nota no quesito Estratégia de Comunicação Publicitaria. 

 

d) Obtiver a maior nota no quesito Raciocínio Básico. 

 

10.6 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela Comissão Permanente de 

Licitação, em data estabelecida e divulgada e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser: 

a) apresentada em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas sequencialmente e ser redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras; 

 

b) datada e assinada no documento referido no subitem 14.1 do edital, por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado; 

 

11.2 A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser elabor ada apenas com as 

informações constantes do Anexo III. 

 

11.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na 

vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

12. DA VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

12.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão analisadas 
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quanto ao atendimento das condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

 

12.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que contiver 

qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 

 

12.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo V, ressalvado que, nos 

termos do art. 46, $ 1º, da Lei n° 8.666/1993, não será aceito: 

 

a) percentual de desconto inferior a 15% (quinze), a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos 

serviços executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado da Bahia, referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

 

 

b) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes  à produção e à 

execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680, de 1965. 

 

c) percentual de honorários superior a 5% (cinco por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes: 

 

I. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes ao objeto do contrato; 

 

II. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material publicitário, 

exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos 

de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

III. à reimpressão de peças publicitárias. 

 

d) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da licitante, referentes à criação, à 

implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos 

das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, 

 

12.4 Será considerada a Proposta de menor preço a que obtiver a menor soma dos percentuais de honorários referentes às 

alíneas „b‟, „c‟ e „d‟  e, simultaneamente, apresentar o maior percentual de desconto referente à alínea „a‟, todas do 

subitem 14.2 deste Edital. 

 

12.5 Caso a mesma proposta não apresente as condições estabelecidas no subitem 15.3, será considerada 

a Proposta de menor preço aquela que apresentar a menor soma dos percentuais de honorários referentes às alíneas „b‟, 

„c‟ e „d‟. 

 

12.6 Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a que apresentar, sucessivamente: 

 

 o menor percentual de honorários mencionados na alínea „b‟ do subitem 14.2; 

 

 o menor percentual de honorários mencionados na alínea „d‟ do subitem 14.2; 

 

 o menor percentual de honorários mencionados na alínea „c‟do subitem 14.2; 

 

 o maior percentual de desconto mencionado na alínea „a‟ do subitem 14.2. 

 

12.7 Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão 

Permanente de Licitação considerará o preço por extenso. 
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13. DO JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

 

13.1 O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços da licitação será feito de acordo com o rito previsto na Lei n° 

8.666/1993 para o tipo melhor técnica. 

 

13.2 Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que obtiver à maior nota no julgamento da 

Proposta Técnica e que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que concordar em praticar o menor preço entre as 

Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A contratada prestará garantia contratual no valor equivalente a 1% ( um) por cento) do valor global estimado do 

contrato. (Art. 56, g§ 1ª à 5° da lei 8.666/93). 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no contrato ou dele decorrentes: 

15.1.2 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

 

15.1.3 Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores de 

serviços especializados e veículos - todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as 

especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

 

15.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto do contrato, os profissionais indicados na Proposta Técnica da 

concorrência que deu origem a este ajuste, para fins de comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 

 

15.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores e 

veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas. 

 

15.1.5.1 Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de tempos e ou esp aços 

publicitários diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma 

de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 

 

15.1.5.1.1 O disposto no subitem 13.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos à 

CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei n° 12.232/2010. 

 

15.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso este venha a 

saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

 

15.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses do 

CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando  os que os ofereçam, devendo 

sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

 

15.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 13.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres contratuais por 

parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, 

implicará a aplicação das sanções previstas do contrato. 

 

15.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos subitens 

10.2.1.1e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e 

conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias do 

CONTRATANTE. 

 

15.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados ao CONTRATANTE: 

 

I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores; 
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II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados pela CONTRATANTE, aptos a 

fornecerem à CONTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução 

do objeto do contrato; 

 

III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores cadastrados pela CONTRATADA  que 

atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 

 

IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus preços unitários e 

total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações; 

 

V- a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor (nome completo, 

CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e 

assinatura do responsável pela cotação; 

 

VI - junto a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito 

- e em atividade - no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu 

domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido. 

 

 

15.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 

do contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão 

pública, convocada e realizada sob fiscalização do CONTRATANTE. 

 

15.1.7.2 O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na 

alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei n° 8.666/1993 está dispensado do procedimento previsto no subitem 13.1.7.1. 

 

15.1.7.3 O CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e serviços cotados em 

relação aos do mercado. 

 

15.1.7.4 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as justificativas 

pertinentes, por escrito, para prévia decisão do fiscal do contrato. 

 

15.1.7.5 Se e quando julgar conveniente, o CONTRATANTE poderá: 

 

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando o fornecimento de 

bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato; 

 

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços, 

independentemente de valor. 

 

15.1.7.6 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços especializados acerca das condições 

estabelecidas no contrato relativas a reutilização de 

peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

 

15.1.7.7 As disposições dos subitens 13.1.7 a 13.1.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou espaços publicitários. 

 

15.1.8 Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto do contrato, à prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

 

15.1.8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços especializados de empresas em 

que: 

 

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um mesmo procedimento; 
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II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo comercial ou de parentesco ate o 

terceiro grau. 

 

15.1.9 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas com bens e serviços 

especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 

 

15.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos, por ordem e conta do 

CONTRATANTE, se previamente o identificar e tiver sido por ele expressamente autorizada. 

 

15.1.10 Apresentar ao CONTRATANTE, para aprovação do Plano de Mídia de cada campanha ou ação, relação dos 

meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de 

veiculação a cargo de empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 

atender ao disposto no art. 15 da Lei n° 12.232/2010. 

 

15.1.11 Apresentar ao CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 13.1.10, estudo prévio sobre os meios, praças e 

veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de 

empresa independente, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no 

art. 15 da Lei n° 12.232/2010. 

 

15.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 13.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos 

habitualmente programados nos esforços de comunicação do CONTRATANTE, com vistas à realização de  negociação global 

entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

 

15.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes previstas no subitem 13.1.11.1 vigerá para os planos 

de mídia que vierem a ser aprovados em até 6 (seis) meses da data de assinatura do contrato. 

 

15.1.11.1.2 Ao final do período de 6 (seis) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que vigorará durante 

os 6 (seis) meses seguintes e assim sucessivamente. 

15.1.11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo mencionado no 

subitem 13.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar nova 

negociação global e determinar seu novo período de vigência. 

 

15.1.12 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da CONTRATANTE, sem ônus 

para esta: 

 

a) TV e Cinema: cópias em Betacam, e/ou DVD e/ou arquivos digitais; 

 

b) Internet: cópias em CD; 

 

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais; 

 

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta resolução, abertos e ou 

finalizados. 

 

15.1.12.1 Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser agrupadas em um mesmo 

DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em Betacam com a peça de TV. 

 

15.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, acervo comprobatório da 

totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou material produzidos, independentemente do disposto no 

subitem 13.1.12. 

 

15.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

15.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pelo CONTRATANTE e 
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sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no subitem 13.1.12. 

 

15.1.15 Entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de produção e 

veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para 

avaliação de seu estágio. 

 

15.1.16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambos tomem as 

providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

 

15.1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE até o prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis após a realização do contato. 

 

15.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, o CONTRATANTE solicitará a necessária 

correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório. 

15.1.17 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um 

ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com 

fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências,  desde 

que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela contratados. 

 

15.1.18 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato, que envolvam o nome do 

CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 

 

15.1.19 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 

envolvam a CONTRATADA independentemente de solicitação. 

 

15.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

 

15.1.21 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na concorrência que deu 

origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento de que tratam o art. 4° e seu § 1° da 

Lei n° 12.232/2010. 

 

15.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar -se por todos os 

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com 

relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

 

15.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação 

a empregados de fornecedores contratados. 

 

15.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do contrato, 

bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas qu e se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 

15.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos 

que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

 

15.1.26 Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 

encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 

15.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, bem como responder 

por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e o próprio CONTRATANTE. 

 

15.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam 

fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE. 
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15.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em 

quaisquer serviços objeto do contrato. 

 

15.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos 

e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o CONTRATANTE. 

 

15.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar -se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente contrato. 

 

15.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade 

intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto do contrato. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os 

entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas úteis; 

 

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 

execução dos serviços; 

 

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA e às 

condições de contratação de fornecedores de bens e serviços especializados pela CONTRATADA; 

 

e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 

f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

contrato; 

 

g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 

 

16.2 A juízo do CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a CONTRATADA 

apresentou na concorrência que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua 

vigência, com ou sem modificações. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer dos itens contidos neste Termo de Referência,  sem 

justificativas aceita pela Secretaria Municipal de Comunicação Social, sujeitará a CONTRATADA as sanções 

previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

 

17.1.2 A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a rescisão do contrato, suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração:  

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 

contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 

serviço não executado; 
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c) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por dia 

subsequente ao 30º (trigésimo). 

 

17.1.3 O Valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. As multas previstas nesta cláusula não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

17.1.4 Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das condutas e a dosimetria 

na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que serão 

adotadas e aplicadas por esta Municipalidade, com os devidos acréscimos, podendo acumular as penas até o limite de 

05 (cinco) anos: 

 

ITEM 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU  

CONTRATADA  
DOSIMETRIA APLICÁVEL 

a 
Deixar de entregar documentação exigida para 

o certame 
6 (seis) meses 

 

b 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta.  

12 (doze) meses e multa de 5% 

(cinco por cento) do valor a ser 

contratado ou 

registrado 

c Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses 

d Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses 

e Não manter a proposta 6 (seis) meses 

f Falhar na execução do contrato 24(vinte quatro) meses 

g Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 

h Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 

i Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 

j 
Recusa quanto ao fornecimento do material ou 

serviço 
24(vinte e quatro) meses 

l Conluio no certame 36 (trinta seis) meses 

 

m Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 

n Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

 

17.1.5Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 

17.1.6 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de Riachão das Neves/BA após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

17.1.7 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 

conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

15.1.8 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, onde deverá ser 

observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

 

17.2 Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ficará, ainda, sujeita à responsabilização 

pelo pagamento das perdas e danos causados à Administração Municipal. 

 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

As ações de planejamento e veiculação das campanhas elaboradas pela Agência de Publicidade e Propaganda têm por 

previsão acontecerem de acordo com o calendário anual de eventos internos e externos, promovidos ou não pela 

Prefeitura do Município de Riachão das Neves/BA. 
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19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

19.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

19.1.1 A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as partes, nos termos do 

inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aceitação do serviço, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo órgão competente. 

 

20.1.1 A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da prova de regularidade perante: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social; 

 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, onde for sediada a empresa e do estado da Bahia quando a 

sede não for no estado; 

 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do Licitante e do Município de Riachão das 

Neves/BA; 

 

20.2 Não será admitida a antecipação de pagamento. 

 

20.3 Das notas fiscais/faturas deverá constar, além dos preços da proposta aceita, o n° da agência bancária, o nome 

do banco e número da conta da empresa, n° do processo e da Autorização de Fornecimento. 

 

20.4 Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao fornecedor para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

 

20.5 Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 

 

a) não cumprimento das obrigações assumidas; 

 

b) não prestar o serviço nas condições estabelecidas. 

 

20.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 

obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção. 

 

20.7 Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: Município de Riachão das 

Neves/BA  

20.8 PREFEITURA MUNICIPAL DE Riachão das Neves/BA 

Inscrita no CNPJ: 14.100.747/0001-26 

No endereço: Praça da Municipal, 27 Centro – Riachão das Neves - (BA) 

 

20.9 Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu causa, poderá, a 

requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP 

 

Onde: 
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EM = encargos moratórios; 

 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 

 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I= (6/100)365). 

 

20.10 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada acompanhada dos seguintes documentos: 

 

20.10.1 Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos, mapas de 

coberturas, mídias kit (contendo informações sobre audiência, público-alvo, classes sociais, idade, etc.) e comprovantes de 

veiculação, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o mês de veiculação. Deverá também ser entregue 2 (duas) cópias 

do(s) material(ais) veiculado(s), em arquivo digital em alta resolução, em DVD ou CD, quando  este(s) tiver(em) sido 

produzido(s) pela empresa de veiculação, para serem anexados junto ao processo de pagamento. 

 

20.10.2 Produção gráfica: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativo de despesas e 

respectivos comprovantes sendo estes entregues em 3 (três) cópias de todo(s) o(s) material(ais) gráfico(s) produzido(s), 

para serem anexados junto ao processo de pagamento, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o mês de produção. 

 

20.10.3 Comunicação Visual em geral: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativo de 

despesas e respectivos comprovantes sendo estes entregues em checking, sendo 1 (uma) cópia impressa e 1 (uma) em CD 

contendo fotos de todo(s) o(s) material(ais) produzido(s), para serem anexados junto ao processo de pagamento, em até 

30 (trinta) dias consecutivos após o mês de produção. 

 

20.10.4 Outros serviços de terceiros em geral:  mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativo de 

despesas e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE, sendo os 

comprovantes entregues de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, a qual julgará a melhor forma de apresentação de 

comprovação, para serem anexados junto ao processo de pagamento, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o mês de 

produção. 

 

21.10 Além da remuneração prevista nesta Cláusula, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência, calculado sobre os 

preços de tabela ou sobre os preços acertados para a veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois, a ser concedido 

pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei n° 4.680/65 e com o art. 11 do Regulamento da Lei 

n° 4.680/65, aprovado pelo Decreto n° 57.690/66 e alterado pelo decreto n° 4.563/2002. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO 

 

21.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

21.2 Os preços dos serviços contratados poderão ser reajustado após decorridos 12 (doze) meses, a contar da 

data apresentação da proposta. 

 

21.2.1 Sobre a planilha de custos da empresa incidirá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA/IBGE. 

 

21.2.1.1 Na hipótese de extinção do IPCA/IBGE, utilizar-se-á outro que vier substitui-lo. 

 

21.3 A solicitação de reajustamento deverá ser de iniciativa da Licitante Vencedora, mediante apresentação analítica 

do aumento dos custos, no formato da planilha de custos e formação de preços apresentadas pela contratada na época do 

processo licitatório. 

 

21.4 A qualquer tempo a Licitante Vencedora poderá solicitar o reequilíbrio econômico- financeiro do contrato, 

desde que demonstre analítica e justificadamente a variação de todos os componentes dos custos, que deram origem ao 

desequilíbrio contratual, em consonância com o art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93. 

 

21.5 Os efeitos financeiros do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato serão considerados a partir 

da data de recebimento da solicitação da contratada pela contratante. 

 

21.6 Nos preços estabelecidos deverão estar compreendidos todos os serviços especificados: supervisão, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES  
                                                   ESTADO DA BAHIA                                 
                                                            CNPJ 14.100.747/0001-26 

                                                          Praça Municipal, 27 – Centro 

                                                  CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 
  

 

P
ág

in
a5

6
 

administração, fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, uniformes de seu pessoal, 

transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais 

e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 

 

21.6.1 A planilha de formação dos preços é importante para que a contratante saiba como formou aquele valor 

proposto que será contratado e também para no caso da empresa solicitar reequilíbrio econômico financeiro o Município 

terá como base a formação dos custos, verificando item por item o motivo do desequilíbrio.  

 

22. DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

22.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações 

técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

 

22.1.1 Será nomeado um Fiscal e Gestor, para executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as 

ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

 

22.1.1.1 Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação aplicável, caberá ao Fiscal verificar o cumprimento 

das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores 

de serviços especializados pela CONTRATADA. 

 

22.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 

CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

 

22.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a apr ovação formal da CONTRATANTE. 

 

22.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância da CONTRATANTE. 

 

22.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à produção, 

veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos 

estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

22.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

 

22.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 

22.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 

do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

22.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou auditoria externa por ela 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 

 

22.10 A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto do contrato, junto a 

representante credenciado pela CONTRATADA. 

 

22.11 A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

22.11.1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a necessidade de solicitar, da 

CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigência 

ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de 

prova de capacitação técnica em licitações. 

 

22.11.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal do contrato e ficará à 
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disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 

23. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Os prazos máximos necessários para a execução de peças são os seguintes, a partir da entrega do briefing à 

Agência: 

 

CRIAÇÃO DE: DIAS 

Campanhas 30 

Peças Avulsas 15 

Plano de Mídia 10 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, estando em consonância com o interesse e a conveniência do Município, bem como com as 

disposições legais e normativas aplicáveis. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mai: rnlicita@hotmail.com 

 

24.2 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, até a data da primeira sessão de licitação de que trata este 

Termo de Referência, deverá se encarregar de promover um Chamamento Público visando à formação da Subcomissão 

Técnica, nos moldes da previsão legal. 

 

24.3 Os invólucros reservados à condução do certame serão concedidos pela Secretária de Administração e Finanças, 

em formato padrão, uma vez que não devem conter informações que identifiquem a licitante, devendo ser retirados pelas 

empresas no setor de licitações, junto à comissão de licitação, por solicitação formal, e mediante recebimento de 

comprovante de retirada do envelope. 

 

24.4 Integram este Termo de Referência: 

a) Anexo I - Briefing; 

b) Anexo II - Tabelas de pontuação; 

 

25. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

25.1 O presente Termo de Referência foi elaborado por Erico Crisostomo Borges, Secretário de Administração de 

Finanças Riachão das Neves/BA. 

 

 

 

 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à 

participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto e todos os critérios para 

participação de forma clara e concisa. 

 

 

 

 

Erico Crisóstomo Borges 

Secretário de Administração e Finanças
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ANEXO II - BRIEFING 

1.  O MUNICÍPIO 

Situado no Oeste da Bahia, região de forte agronegócio, Riachão das Neves é um município em constante evolução. Seu povoamento iniciou-se 

na primeira metade do Século XIX, por colonos vindos da Província de Pernambuco. A fertilidade das terras que não necessitavam de agrotóxico 

para produzir atraiu novas famílias que com a agricultura e pecuária obtinham o sustento. Dessa forma, ali se estabeleceram p ara originar e dar 

formato ao Arraial Riachão das Neves, elevado à Vila em 1934. O município foi criado em 1962 e seu patrono foi Juarez de Souza, deputado 

estadual que formulou a lei para que a vila desmembrasse de Cotegipe e se tornasse cidade. O nome originou-se da junção da Fazenda Neves e 

do riacho que banhava a sede municipal, denominando, Riachão das Neves. Situado a 918 km de Salvador, possui cerca de 23 mil habitantes e 

área total de 5.840,191 km². 

 

2. CONTEXTO  

Riachão das Neves vem estabelecendo, cada vez mais, novos rumos para a sua economia. Um deles, passa pelo fortalecimento do agronegócio 

através de novas culturas. Nesse sentido, é preciso apresentar ao público do Oeste da Bahia e região do MATOPIBA essas atividades produtivas 

do agribusiness municipal, mostrando o que está sendo feito e o potencial que ainda tem para ser explorado.  

 

3. OBJETIVO GERAL 

Par cipação e envolvimento crescentes da população e aproximação entre gestão p blica municipal  poder execu vo), moradores, cidadãos, 

formadores de opinião e possíveis inves dores, gerando ambiente posi vo e de con ança, com desdobramentos ben  cos para a imagem da 

Prefeitura.  

 

4. O  ETI O  E PE   I O   

Fazer com que o público geral tenha conhecimento dessa nova vertente econômica, que o riachão-nevense tenha orgulho da sua terra e ir além 

na busca por novos investidores de diferentes setores ligados ao agro direta ou indiretamente, consolidando o potencial do município. 

 

5. DESAFIOS 

Consolidar o nome de Riachão das Neves como um forte município na região, que desponta como novo destino no Oeste baiano para  receber 

investimentos.  

 

6. P   I O-ALVO 

Munícipes de todas as classes, empresários e investidores da região Oeste da Bahia.  

 

7. VERBA REFERENCIAL 

  proposta t cnica da campanha simulada deverá ser desenvolvida dentro do limite referencial de    100.000,00  cem mil reais). Todos os 

custos de produção e veiculação deverão estar con dos nesta verba referencial. Custos Internos e Honorários de Produção, devem ser 

desconsiderados. 

 

8. PERÍODO DE VEICULAÇÃO 

O Plano de  ídia deverá prever a veiculação da campanha criada para um período de , no máximo, 30 dias em 2023. A janela temporal deve ser 

ajustada de acordo com a visão t cnica do proponente.  

 

9. PE          P N    I        

A sugestão de peças fica a critério da proponente. Entretanto, não poderá ultrapassar o limite máximo de 08 (oito) peças corporificadas. 

 

10. PRAÇA: Oeste da Bahia  

 

11. RECURSOS PRÓPRIOS 

O Município disponibiliza os seguintes recursos próprios: Site da Prefeitura, redes socias e prédios públicos. 

 
12. MARCA: A marca da Prefeitura está disponível na Assessoria de Comunicação do município na  sede da Prefeitura Municipal. Contato ( 77) 

3624 -2132 
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ANEXO III – TABELAS DE PONTUAÇÃO DOS ITENS : 

 

PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

Plano e Comunicação Publicitária 

Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuaçã o 

Máxima 
Parâmetro 

Valor do 

parâmetro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Raciocínio Básico 

Acuidade da compreensão das 
características do município de Riachão 

das Neves/BA e das atividades que 
sejam significativas para a 
comunicação publicitária. 

 
 

3 

Ótimo 3 

Bom 2,4 

Regular 1,8 

Não Atendeu 0,3 

Não Apresentou 0 

 
Acuidade da compreensão do 

problema específico de 
comunicação da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 

Acuidade da compreensão das 
necessidades de comunicação da 
Prefeitura de Riachão das Neves/BA 

para enfrentar 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 
Acuidade da compreensão da 

natureza, da extensão e da qualidade 
das relações da Prefeitura de Riachão 

das Neves/BA com seus públicos. 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Acuidade da compreensão do papel 
da Prefeitura de Riachão das Neves/BA 

no atual contexto social, político e 
econômico. 

 
 

1 

Ótimo 1 

Bom 0,8 

Regular 0,6 

Não Atendeu 0,1 

 
   Não Apresentou 0 

Pontuação máxima Raciocínio Básico: 10 pontos 
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Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima Parâmetro 
Valor do 

parâmetro 

 
Adequação do partido temático 

 Ótimo 5 

 e do conceito propostos à  Bom 4 
 natureza e qualificação da 

Prefeitura de Riachão das Neves/BA e 

a sua comunicação e/ou seu 

5 Regular 3 

Não Atendeu 0,5 
 problema específico de  
 comunicação.  

Não Apresentou 0 

   Ótimo 5 

 Consistência lógica e a  Bom 4 
 pertinência da argumentação 

apresentada em defesa do 
partido temático e do conceito 

5 Regular 3 

Não Atendeu 0,5 
 propostos.  

   Não Apresentou 0 

  
A riqueza de desdobramentos 

 Ótimo 5 

Bom 4  positivos desse conceito para a  
 comunicação da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA com seus 
5 Regular 3 

Não Atendeu 0,5 
Estratégia de 

públicos.  

Não Apresentou 0 Comunicação   

Publicitária     Ótimo 4 
 Adequação e a exequibilidade  

Bom 3,2  da estratégia de comunicação  
 publicitária proposta para a 

solução do problema específico 
4 Regular 2,4 

Não Atendeu 0,4  de comunicação da Prefeitura  
 de Riachão das Neves/BA 

______________. 
 

Não Apresentou 0 

   Ótimo 3 

 A consistência lógica e a  Bom 2,4 
 pertinência da argumentação 

apresentada em defesa da 
estratégia de comunicação 

3 Regular 1,8 

Não Atendeu 0,3 
 publicitária proposta.  
   Não Apresentou 0 

 A capacidade de articular os  Ótimo 3 

 conhecimentos sobre a  
Bom 2,4 

 Prefeitura de Riachão das Neves/BA, o 
mercado no qual se insere, seu 

3 
Regular 1,8 

 problema específico de  
Não Atendeu 0,3  comunicação, seus públicos e o  

 
 objetivo específico de 

comunicação previsto no 
Briefing e a verba disponível.  

  

Não Apresentou 

 

0 

Pontuação máxima Estratégia de Comunicação Publicitária:25 pontos 
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Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima Parâmetro 
Valor do 

parâmetro 

  

Adequação ao problema 

 Ótimo 4 

Bom 3,2 
 específico de  

Regular 2,4  comunicação da 4 

 Riachão das Neves/BA _________  

Não Atendeu 0,4 
   

Não Apresentou 0 

   Ótimo 4 

 Adequação à estratégia  Bom 3,2 

 de comunicação publicitária 

sugerida pela 
4 Regular 2,4 

Não Atendeu 0,4  licitante.  

   Não Apresentou 0 

   Ótimo 4 

 Originalidade da  Bom 3,2 

 combinação dos elementos 

que a 
4 Regular 2,4 

Não Atendeu 0,4 
Ideia Criativa 

constituem.  

Não Apresentou 0 

   Ótimo 3 

  

Simplicidade da forma sob a qual se 
apresenta. 

 

3 
Bom 2,4 

Regular 1,8 

Não Atendeu 0,3 

   Não Apresentou 0 

   Ótimo 3 

 
Multiplicidade de 

 Bom 2,4 

Regular 1,8  interpretações favoráveis 3 

 que comporta.  Não Atendeu 0,3 

   Não Apresentou 0 

 
Adequação ao universo 

 Ótimo 2 

Bom 1,6  cultural dos segmentos de 2 

 público-alvo.  Regular 1,2 

 
 

   Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 

Pertinência às atividades 

 Ótimo 2 

Bom 1,6 
da Prefeitura de _________   

Regular 1,2 à sua inserção 2 

nos contextos social,  
Não Atendeu 0,2 

politico e econômico.  
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Não Apresentou 0 

 

Desdobramentos 

 Ótimo 1 

Bom 0,8 
comunicativos que enseja,  

Regular 0,6 conforme demonstrado 1 

nos exemplos de peças  Não Atendeu 0,1 
apresentadas.  

Não Apresentou 0 

  Ótimo 1 

Compatibilização da  Bom 0,8 

linguagem das peças aos meios e 

aos públicos 
1 Regular 0,6 

Não Atendeu 0,1 propostos.  

  Não Apresentou 0 

  Ótimo 1 

  Bom 0,8 

Exequibilidade das peças. 1 Regular 0,6 

  Não Atendeu 0,1 

  Não Apresentou 0 

Pontuação máxima Ideia Criativa: 25 pontos 

 
 

Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima 
Parâmetro 

Valor do 

parâmetro 

 
 
 
 

Estratégia de Mídia 
e Não Mídia 

 

Conhecimento dos hábitos de 
consumo de comunicação 
dos segmentos de público 

prioritários. 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Capacidade analítica 

evidenciada no exame 
desses 

 

2 
Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

 

 

 hábitos.  Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Consistência do plano 

simulado de distribuição das 
peças em relação aos 

subquesitos anteriores (A e 
B). 

 
 

1 

Ótimo 1 

Bom 0,8 

Regular 0,6 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 
Economicidade da aplicação 

da verba de mídia, 

 
 

Ótimo 1 

Bom 0,8 
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evidenciada no plano 
simulado de distribuição de 

peças. 

1 
Regular 0,6 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Criatividade e inovação nas 

soluções de mídia e não 
mídia para atingir os 

objetivos de comunicação. 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 
Otimização da mídia 

segmentada, alternativa e 
de massa. 

 
 

1 

Ótimo 1 

Bom 0,8 

Regular 0,6 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Pertinência, a oportunidade e 

a economicidades 
demonstradas no uso dos 
recursos de comunicação 
próprios da Prefeitura de 

Riachão das Neves/BA. 

 
 
 

1 

Ótimo 1 

Bom 0,8 

Regular 0,6 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

Pontuação máxima Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 pontos 

 
 

TABELAS DE PONTUAÇÃO DOS ITENS : CONJUNTO DE 

INFORMAÇÕES DO PROPONENTE 

 

Conjunto de Informações de Proponente 

Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima Parâmetro 
Valor do 

parâmetro 

   Ótimo 4 

 Adequação das  Bom 3,2 

 instalações, da 

infraestrutura e dos 
4 Regular 2,4 

Não Atendeu 0,4  recursos materiais.  

   Não Apresentou 0 

 Adequação das  Ótimo 4 

 qualificações e das  Bom 3,2 
 quantificações  

Regular 2,4  desses profissionais  

 à estratégia de 4 Não Atendeu 0,4 
 comunicação  

  
 publicitária da Prefeitura 

de _________ 

 
Não Apresentou 0 
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 .    

 Operacionalidade do  Ótimo 1 

 relacionamento entre  Bom 0,8 
 a Prefeitura de  _________  

Regular 0,6 
Capacidade de 

Atendimento 

 e a licitante, esquematizado 
na proposta. 

1 

Não Atendeu 0,1 

Não Apresentou 0 

 Relevância e a  Ótimo 1 

 utilidade das  Bom 0,8 
 informações de  

Regular 0,6  marketing e  

 comunicação, das  Não Atendeu 0,1 
 pesquisas de  

  
 audiência e    

 da auditoria de    

 circulação e controle de mídia 

que a 
1 

  

 licitante colocará    

 regularmente à 

disposição da 

 Não Apresentou 0 

 Prefeitura de _________,    

 sem ônus    

 adicional, durante a    

 vigência do contrato.    

Pontuação máxima Capacidade de Atendimento: 10 pontos 

 
 
 
  
 

Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima 
Parâmetro 

Valor do 

parâmetro 

 Pertinência e  Ótimo 3 

 afinidade do  

Bom 2,4 
 repertório  

Regular 1,8  apresentado à  

 necessidade e 3 Não Atendeu 0,3 
 perfil de  

  
 comunicação da 

Prefeitura 

 
Não Apresentou 0 

 de PO______________.    

  

Ideia criativa e sua 

 Ótimo 3 

Bom 2,4 
 pertinência ao  

Regular 1,8  problema que a 3 

 licitante se propôs a  Não Atendeu 0,3 

Repertório resolver.  
Não Apresentou 0 

   Ótimo 2 
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 Qualidade da  Bom 1,6 

 execução e do 

acabamento da 
2 Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2  peça.  

   Não Apresentou 0 

  

Clareza e 

 Ótimo 2 

Bom 1,6 
 simplicidade da  

Regular 1,2  exposição das 2 

 informações  
Não Atendeu 0,2 

 prestadas.  
Não Apresentou 0 

Pontuação máxima de Repertório: 10 pontos 

 
 

Quesitos Aspectos Avaliados 
Pontuação 

Máxima 
Parâmetro 

Valor do 

parâmetro 

Relato de 
Soluções de 

Relevância dos resultados 
 

3 
Ótimo 3 

Bom 2,4 

 
 
 
 
 
  
 
 

Problemas de 

Comunicação 
(cases) 

apresentados.  Regular 1,8 

Não Atendeu 0,3 

Não Apresentou 0 

 
Clareza e lógica da 

exposição das 
informações prestadas. 

 
 

3 

Ótimo 3 

Bom 2,4 

Regular 1,8 

Não Atendeu 0,3 

Não Apresentou 0 

 
 

Evidência de 
planejamento 
Publicitária. 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 

 

Consistência das relações de 
causa e efeito entre 
problema e solução. 

 
 

2 

Ótimo 2 

Bom 1,6 

Regular 1,2 

Não Atendeu 0,2 

Não Apresentou 0 
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Pontuação máxima de Resolução de Problemas: 10 pontos 
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ANEXO IV -  MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Outorgante 

 

Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.) 

 

 

Outorgado 

 

Representante devidamente qualificado 

 

 

Objeto 

 

Representar a outorgante na Concorrência nº [02]/[2023] da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BA. 

 

 

Poderes 

 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de 

propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 

direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos preços e condições, firmar termos de compromisso 

e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

local e data 

 

 

 

nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais 

 

 

<observação: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e assinada  por representantes 

legais ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para a presente 

delegação e ter a firma reconhecida> 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Referente Concorrência nº [02]/[2023] – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BA. 

 

 

1. Preços sujeitos a valoração 

 

1.1  Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos: 

 

a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos serviços executados por esta 

licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do estado da Bahia, 

referentes a peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% ( por cento); 

 

b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados 

prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à produção e à execução 

técnica de peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% ( por cento); 

 

c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados 

prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes aos serviços descritos nas 

alíneas abaixo: ..........% (porcento) 

 

i)  ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes ao objeto do contrato; 

 

ii)  à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material publicitário, 

exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

 

iii)  à reimpressão de peças publicitárias. 

 

1.2  honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão desta licitante, referentes à criação, à 

implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os 

efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não nos 

proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 

..........% ( ..............................................................................................por cento) 

1.3  Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o direito 

de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

1.4  ............................................................................................................................................O prazo de validade desta Proposta 

de Preços é de [...] ( ...............................................................................................................) dias corridos, contados 

de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do Edital. 
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2. Outras declarações 

 

2.1  Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimoniais de autor e conexos, 

estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV). 

 

2.2  Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações 

previstas em lei. 

 

2.3  Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 

junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação, transferindo ao ANUNCIANTE todas as 

vantagens obtidas, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.º 12.232/2010. 

 

2.4  Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de serviços especializados  e 

aos veículos de divulgação, após a liquidação das despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da 

Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo VI). 

 

2.5  Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da concorrência em referência. 

local e data 

 

 

 

nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA QUARTA VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS CLÁUSULA QUINTA  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA SÉTIMA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

CLÁUSULA OITAVA REMUNERAÇÃO 

 

CLÁUSULA NONA DESCONTO DE AGÊNCIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DIREITOS AUTORAIS CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO DE DESPESASCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DISPOSIÇÕES GERAIS CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE QUE, ENTRE SI, FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHÃO DAS NEVES/BA, POR INTERMÉDIO DO(A) [...]  

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº [...]/[...] 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BA, por intermédio do .........................................................................., 

CNPJ nº 

........................................,  sediado em ................................................., doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representado(a) pelo ..........................................., CPF nº................................................................, 

residente e domiciliado nesta cidade, de acordo com a competência prevista no art........................................... da Portaria nº , 

de ........................,  publicada no Diário Oficial do Município de ........................,  e a 

empresa 

.............................................................,  CNPJ nº................................,  estabelecida no 

. .................................................................................. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por 

.........................................................,  portador da Carteira de Identidade nº............................... e do 

CPF nº 

.................................., residente e domiciliado em .................................................................., têm, 

entre si, 

acordado os termos deste contrato, objeto da Concorrência nº [...]/[...], Processo nº ............................................................, 

mediante os termos e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

 

1.1  O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.232/2010, e, de forma complementar, das 

Leis nº 4.680/1965, e nº 8.666/1993. 

 

1.1.1  Aplicam-se também a este contrato as disposições do Decreto nº 6.555/2008, do Decreto nº57.690/1966, 

do Decreto nº 4.563/2002. 

 

1.2  Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato o Edital da Concorrência nº [02]/[2023]/, 

seus Anexos, o Manual de Procedimentos das Ações de Publicidade do ANUNCIANTE, bem como as Propostas Técnica e de 

Preços da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1  Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência 

de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de ações publicitárias da CONTRATANTE junto a públicos de interesse. 

 

2.1.1  Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços especializados 

pertinentes: 

 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento, relacionados à execução do presente contrato; 

 

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e nãomídia, 

criados no âmbito do presente contrato; 

c) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias. 
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2.1.1.1  A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento ao princípio da 

publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e 

programas, disseminar iniciativas e políticas públicas ou informar e orientar o público em geral. 

 

2.1.1.2  O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a proposição estratégica 

das ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance 

dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os 

indicadores e métricas para aferição, análise e otimização de resultados. 

 

2.1.1.3  As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea „b‟ do subitem 2.1.1 

terão a finalidade de: 

 

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgação das peças ou 

campanhas publicitárias; 

 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a serem 

divulgadas; 

 

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a inclusão de 

matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

 

2.1.2  Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio, de 

relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 

2.1.2.1  Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos de veiculação 

em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de divulgação. 

 

2.2  A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 

4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execução das atividades 

complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

 

2.3  A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 

previstos nesta Cláusula. 

 

2.4  A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 

3.1  O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 

assinatura. 

 

3.1.1  A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre aspartes, nos 

termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

3.1.2  A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser efetuada pela 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1  O valor deste contrato, decorrente da Concorrência nº [...]/[...], que deu origem a este  instrumento, está 

estimado em  R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) , pelos primeiros 12 (doze) meses. 

 

4.2  A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício, consta da Lei 
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Orçamentária Anual - ano da LOA, nas seguintes funcionais programáticas: 

 
a) - ÓRGÃO:  

02.02.000 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

b) - PROJETO/ATIVIDADE: 

2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. HIDRICOS; 

2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS; 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO; 

2.019 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25%; 

2.050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%). 

 

c) -ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00  Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

 

d) -FONTES DE RECURSOS:  

1501 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINCULADOS 

1500 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - MDE (CO 1001) 

1500 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE (CO 1002) 

 

4.3  Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos próximos exercícios, na 

Lei Orçamentária Anual, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 

4.3.1  Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração praticados com a 

CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para a Administração, no 

decorrer da execução deste contrato. 

 

4.3.2  A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais de remuneração praticados 

com a CONTRATADA, em decorrência de eventual redução identificada nas referências de mercado, por meio de termo 

aditivo. 

 

4.4  A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade  do valor contratual. 

 

4.5  No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do presente 

 

contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

 

5.1.1  Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

 

5.1.3  Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação, por conta e 

ordem da Anunciante, de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação 

– todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela 

CONTRATANTE. 

 

5.1.4  Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta Técnica 

da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação da Capacidade de Atendimento, admitida 

sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 
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5.1.5  Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais  junto a 

fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e transferir à CONTRATANTE todas as 

vantagens obtidas. 

 

5.1.5.1 Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente 

ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de espaço, tempo ou 

reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 

 

5.1.5.1.1  O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos de  divulgação 

à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 

 

5.1.5.2 O  desconto  de  antecipação  de  pagamento  será  igualmente  transferido  à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

 

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 

CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo 

sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

 

5.1.5.3.1  O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres contratuais por parte 

da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o comportamento injustificado, implicará 

a aplicação das sanções previstas neste contrato. 

 

5.1.6  Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos  subitens 

10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 

autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da 

CONTRATANTE. 

 

5.1.7  Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços especializados à 

CONTRATANTE: 

 

I - fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a serem prestados por 

fornecedores; 

 

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados no Sistema de 

Referências de Custos (SIREF), mantido pela Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria Geral da Presidência 

da República, de que trata o art. 20 da Instrução Normativa SECOM nº 2/2018, aptos a fornecer à CONTRATADA bens e 

serviços especializados, relacionados com as atividades complementares da execução do objeto deste contrato; 

 

III - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de bens e de serviços 

especializados cadastrados no SIREF que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 

 

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços especializados, o detalhamento 

das especificações que compõem seus preços unitários e total; 

 

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor 

(nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, 

cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 

 

VI  - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito – 

e em atividade – CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu 

domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido; 

 

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte declaração, 

assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela documentação: 
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“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de acordo com a especificação técnica aprovada e 

as exigências contratuais”. 

 

5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, 

que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da CONTRATANTE. 

 

NOTA EXPLICATIVA – Art. 14, §§1º e 2º, Lei nº 12.232/2010. 

 

5.1.7.2 A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e dos serviços 

especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às informações disponíveis no SIREF, 

ou realizar cotação de preços diretamente junto a outros fornecedores. 

5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as justificativas 

pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE. 

5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de seleção dos 

fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor igual 

ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato. 

5.1.7.5 A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus 

 

pedidos de cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no sentido de que, 

na produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas cinematográficas, seja 

considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. 

 

5.1.7.6 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços especializados, 

acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, 

especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

 

5.1.7.7 As disposições dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 não se aplicam à compra de mídia. 

 

5.1.8  Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a execução  do objeto 

deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

5.1.8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou de serviços especializados junto a 

fornecedores em que: 

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento 

de cotação; 

 

II – algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo 

comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

 

5.1.9  Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com bens e serviços 

especializados prestados por fornecedores, com veiculação e com qualquer outra despesa relacionada com este contrato. 

 

5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, 

por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela expressamente autorizada. 

 

5.1.9.1.1  A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da CONTRATADA sua 

responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos planejamentos de mídia por ela 

apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato. 

 

5.1.9.1.2  Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA obriga- se a providenciar 

Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar 

de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, de forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos 

de divulgação que promovam conteúdos ou atividades ilegais. 

 

5.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou campanha publicitária, 
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relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o 

relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) 

justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

 

5.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio sobre os meios, praças e 

veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, 

a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 

impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

 

 

5.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos de divulgação 

habitualmente programados nos esforços de publicidade da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global 

entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

 

5.1.11.1.1  O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigerá para os planos de mídia 

que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura deste contrato. 

 

5.1.11.1.2  Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que vigorará durante os 

12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente. 

 

5.1.11.1.3  Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo mencionado no subitem 

5.1.11, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá promover nova 

negociação global e determinar seu novo período de vigência. 

 

5.1.12 Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de peças 

produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos: 

a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 

 

b) Internet: arquivos digitais; 

 

c) Rádio: arquivos digitais; 

 

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou 

finalizados. 

 

5.1.12.1 As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à 

solicitação da CONTRATANTE. 

 

5.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção deste contrato, acervo 

comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e os materiais produzidos, com 

informações relativas aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, independentemente do disposto nos subitens 

5.1.12. e 5.1.13. 

 

5.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela 

CONTRATANTE. 

 

5.1.15 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções 

de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já 

assumidas com fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como os honorários 

da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria 

CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados. 

 

5.1.16 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o 

nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 

 

5.1.17 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 
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envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

 

5.1.18 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

 

5.1.19 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a certificação de qualificação técnica de  funcionamento de que 

trata o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 

 

5.1.20 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar - se por todos 

os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira 

com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

 

5.1.21 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com 

relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços especializados contratados. 

 

5.1.22 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 

contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de Seguro e de 

acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 

5.1.23 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

5.1.24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os 

seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e  fiscais. 

 

5.1.25 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens e de serviços 

especializados e com veículos de divulgação, bem como responder por todos os efeitos desses contratos, perante seus 

signatários e a própria CONTRATANTE. 

 

5.1.26 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 

sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 

 

5.1.26.1 A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da 

Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária. 

 

5.1.27 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços especializados por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 

veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

 

5.1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 

custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 

 

5.1.29 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados, prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

 

5.1.29.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências 

necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 

representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as 

importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da 

data do efetivo pagamento. 

 

5.1.30 Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na legislação 

de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços 

objeto deste contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES  
                                                   ESTADO DA BAHIA                                 
                                                            CNPJ 14.100.747/0001-26 

                                                          Praça Municipal, 27 – Centro 

                                                  CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 
  

 

P
ág

in
a7

8
 

 

5.1.31 Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização  de recursos, 

de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e regulamentado 

pelo Decreto nº 7.746/2012. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes: 

 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços; 

c) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA e 

às condições de contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, pela CONTRATADA; 

 

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços pactuados. 

 

6.2 A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a CONTRATADA 

apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento poderá vir a ser produzida e distribuída durante sua 

vigência, com ou sem modificações. 

 

6.3 A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

7.1  A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 

 

corresponderem ao solicitado ou especificado. 

 

7.1.1  Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e 

registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução 

dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

 

7.2  A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 

CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato. 

 

7.3  A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

 

7.4  A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à produção, 

distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada,nos prazos estipulados 

pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

7.5  A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados pela CONTRATADA ou 
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por seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução técnica e comprovação das veiculações e dos serviços. 

 

7.6  A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 

7.7  A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 

vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em 

execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

7.8  A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou auditoria externa por ela 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE. 

 

7.9  À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, juntamente 

com representante credenciado pela CONTRATADA. 

 

7.10 A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois meses antes do 

encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses. 

 

7.10.1  A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de solicitar da CONTRATADA 

correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; 

e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de 

capacitação técnica em licitações. 

 

7.10.2  Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor e/ou fiscal deste  contrato e 

ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

 

8.1  Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta 

 

Cláusula. 

 

8.1.1  .........% (................ por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda do estado da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela 

CONTRATADA, referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

8.1.1.1  Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

 

8.1.1.2  A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada com os 

valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda de estado e  com os preços 

correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de exemplar da 

referida tabela impressa pelo Sindicato. 

 

8.1.2  Honorários de .........% ( ..................................por cento), incidentes sobre os preços dos bens e 

dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à 

produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência 

concedido pelos veículos de comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

8.1.3  Honorários de .........% (.................................. por cento), incidentes sobre os preços dos bens e 

dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 

CONTRATADA, referentes: 

 

I) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
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de conhecimento pertinentes ao objeto do presente contrato; 

 

II) à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material publicitário, 

exclusivamente quando sua distribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos 

de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº4.680/1965; 

 

III)  à reimpressão de peças publicitárias. 

 

8.1.3.1  Para fins do disposto no inciso III do subitem anterior, entende -se por reimpressão a nova tiragem de peça 

publicitária que não apresente modificações no conteúdo ou na apresentação, em relação à edição anterior, exceto 

eventuais correções tipográficas ou pequenas atualizações de marcas e datas. 

 

8.1.4  Honorários de ........% ( .......... por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação, à 

implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos 

das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não lhe proporcione o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos doart. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

8.2  Os honorários de que tratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 serão calculados sobre o preço 

efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

8.3  A CONTRATADA não fará jus: 

 

a) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à 

produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência concedido 

pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

 

b) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referente à renovação 

do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou material publicitário, quando sua 

distribuição/veiculação lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 

11 da Lei nº 4.680/1965. 

 

c) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos serviços 

especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação, à 

implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos 

das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição lhe proporcione o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos term os do art. 11 da Lei nº4.680/1965; 

 

d) a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos 

que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em  qualquer ação publicitária pertinente a 

este contrato. 

 

8.4  Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de 

fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são de sua exclusiva responsabilidade. 

 

8.4.1  Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento dessas despesas, 

deverão ser apresentados todos os comprovantes de pagamento dos deslocamentos e diárias, a fim de aferir a 

execução e assegurar o reembolso pelo valor líquido, sem a incidência de honorários. 

 

8.5  As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da 

CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 
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9.1  Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência 

concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/1965 e com o  art. 7º do 

Regulamento para Execução da Lei nº 4.680/1965, aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966. 

 

9.1.1  O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA pela concepção, execução e 

distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da Lei nº12.232/2010. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 

 

 

10.1  Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários concebidos pela 

CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste contrato passam a ser integralmente da 

CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas atividades. 

 

10.1.1  A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é considerada incluída nas 

modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato. 

 

10.1.2  A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por meio de terceiros, 

durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados e 

prepostos. 

 

10.1.3  A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos 

ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a 

CONTRATADA. 

 

10.1.3.1  Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências de propagan da com que 

mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e 

conexos relacionados com a produção externa das peças a serem reutilizadas. 

 

10.2  Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam direitos de autor e 

conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos fornecedores, orçamentos que prevejam a 

cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 

 

10.2.1  A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos dentro 

dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, 

orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo 

prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos 

subitens 10.2.1.1 e 10.2.2. 

10.2.1.1  Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela 

CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50% 

(cinquenta por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três 

simples. 

 

10.2.1.1.1  O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 

vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de Merc ado (IGP-M), 

ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão 

original dos direitos. 

 

10.2.2  Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em relação ao valor 

original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores 

dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a 

reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pela regra de três simples 

 

10.2.2.1  O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços 
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vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), 

ocorrida no período, ou por outro índice que o venha substituir, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão 

original dos direitos. 

 

10.2.3  Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 

10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como parâmetros 

básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato. 

 

10.3  Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor econexos, 

será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

 

10.4  A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão de direito de 

uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos, 

nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7. 

 

10.5  A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 

fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem direitos de 

imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

 

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, 

utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo  de 05 (cinco) anos, contados da 

data do pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à 

CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos; 

 

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia de imagens 

contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de 

outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços; 

 

III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão a nos incisos antá considerada como já incluída no custo de produção. 

10.5.1  Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som de voz, 

constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará as medidas cabíveis para a remuneração dos 

detentores desses direitos, nos termos da legislação. 

 

10.6  A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos e entidades do 

Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os 

eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

 

11.1  Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados, previamente 

autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 

 

I - a correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome da 

CONTRATANTE, CNPJ/MF nº 33.919.960/0001-09, da qual constará o número deste contrato e as informações para crédito 

em conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta; 

 

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados ou do veículo de 

divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE; 

 

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for o caso, da sua 

entrega. 

 

11.1.1  Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da execução e entrega dos 

serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

11.1.2  O  gestor  e/ou  fiscal  deste  contrato  somente  atestará  os  documentos  para pagamento 
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quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

 

11.1.3  As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte declaração, assinada por 

funcionário da agência responsável pela documentação: 

 

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente documento, prestados por fornecedores ou 

por veículos de divulgação, foram entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo observados ainda os 

procedimentos previstos no contrato quanto à regularidade de contratação e de comprovação de execução.”  

 

11.2  A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 

CONTRATADA: 

 

I – execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I e 

III do subitem 11.1; 

 

II - intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados prestados por 

fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 

 

III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança 

de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 

 

IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 

11.1, da demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que 

possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5. 

 

11.2.1  Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrônica, além das 

providências previstas no inciso III do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo de 

divulgação com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação. 

 

11.2.2  É da responsabilidade da CONRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de cada inserção e dos 

respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por ocasião da apresentação  dos planos de mídia à 

CONTRATANTE. 

 

11.3  O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em até 30 (trinta)dias após a 

apresentação dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2. 

 

11.4  No tocante à veiculação, além do previsto no inciso III do subitem 11.2, a CONTRATADA fica obrigada a 

apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 

 

I - Revista: exemplar original; 

 

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações sobre período ou 

data de circulação, nome do Jornal e praça; 

 

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, se  não restar 

demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, perante a CONTRATANTE,a impossibilidade de fazê-lo. 

 

11.4.1  Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, a impossibilidade de 

obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a CONTRATADA deverá apresentar: 

 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante 

de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e 

CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, 

quando for o caso, dia e horário da veiculação; 
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a1) como alternativa ao procedimento previsto na alínea „a‟, a CONTRATADA poderá apresentar documento usualmente 

emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante  de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que 

figure a declaração prevista na alínea „a‟ deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão 

eletrônica ou a carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento „composto‟ contenha todas as 

informações previstas na alínea „a‟  deste subitem; 

 

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alíneas „a‟  e „a1‟ deste subitem, a CONTRATADA poderá 

apresentar declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que 

realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 

assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o caso, dia e horário da veiculação; 

 

b) Mídia Exterior: 

 

b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que devem constar as fotos, 

período de veiculação, local e nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo 

menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 

 

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa que veiculou a peça, ou por empresa de 

checagem contratada, de que devem constar fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos 

monitores/displays programados, identificação do local da veiculação, quantidade de inserções, nome da 

 

campanha, período de veiculação, datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 

299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 

empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração; 

 

b3) Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos 

de todos os carros contratados, com imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada,  acompanhado 

de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 

veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura 

do responsável pela declaração; 

 

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) minuto, de pelo menos 30% (trinta por 

cento) do total de veículos de divulgação contratados. O vídeo deve  conter imagens dos veículos de som, onde seja possível 

identificar nome da campanha, áudio da peça veiculada e local popular que comprove  a cidade onde foi realizada a 

veiculação; 

 

c) Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relatório de veiculação 

emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, pela empresa que veiculou a peça, dependendo do que constar na 

relação/estudo citados nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11. 

 

11.4.2  As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nas alíneas “a‟, “b‟ e “c‟ do subitem 

11.5.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autorização do respectivo plano de mídia. 

 

11.5  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou 

dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. A Contratada deverá 

apresentar juntamente com a nota fiscal, a prova de regularidade fiscal e trabalhista. Nenhum pagamento será efetuado a 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do objeto 

 

11.5.1  Se a CONTRATADA não estiver cadastrada no SICAF ou se sua situação no sistema apresentar 

documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
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Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 

Fazenda do Estado e do Município. 

 

11.6  Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu juízo, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

 

11.6.1  Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins  de 

atendimento das condições contratuais. 

 

11.7  No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido será 

acrescido de encargos moratórios, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a 

data de seu efetivo pagamento, com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [ (1 + IPCA/100)N/30 –1 ] x VP, na qual: 

 

IPCA: Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do adimplemento da 

etapa; 

 

AF: Atualização financeira; 

 

VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 

 

N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 

 

11.7.1  Considera-se etapa, para fins do subitem 11.8, os serviços prestados pela CONTRATADA relativo aos os 

bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contratações de espaços ou tempos publicitários, junto a 

veículos de divulgação. 

 

11.7.2  A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de 

serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento 

de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

 

11.8  A  CONTRATANTE  não  pagará  nenhum  compromisso,  assumido  pela 

CONTRATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

 

11.9  Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços especializados e a 

veículos de divulgação em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência 

bancária pagadora. 

 

11.9.1  A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores de bens e de serviços 

especializados e a veículos de divulgação a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará 

relatório até o décimo dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês imediatamente anterior. 

 

11.9.1.1  Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os relatórios deverão conter 

pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, 

número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido. 

 

11.9.2  O não cumprimento do disposto nos subitens 11.10 e 11.10.1 ou a falta de apresentação de justificativa 

plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da 

CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência. 

 

11.9.2.1  Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

notificação da  CONTRATANTE,  ficará  caracterizada  a  inexecução  contratual  por  parte  da CONTRATADA. 
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11.9.2.2  Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 11.10.2, a CONTRATANTE, 

nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste  contrato ou, em caráter excepcional, liquidar 

despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ouaos veículos de divulgação, conforme o 

caso. 

 

11.9.2.3  Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com regularidade pelos bens 

e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou tempo, a CONTRATANTE poderá instituir procedimento 

alternativo de controle para efetuar os pagamentos mediante  repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes 

aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias concomitantes. 

 

11.9.3  Os eventuais encargos financeiros, processuais e

 outros, decorrentes da inobservância, pela 

CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

11.10 A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos tributos e 

contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

NOTA EXPLICATIVA – Art. 56, §2º, Lei nº 8.666/1993. 

 

12.1  A CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura deste contrato, 

prestará garantia de cumprimento das obrigações contratuais, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a execução dos serviços, conforme disposto no subitem 4.1 deste contrato. 

 

12.1.1  Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à vista das justificativas que 

lhe forem apresentadas pela CONTRATADA. 

 

12.1.2  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa, nos 

termos do inciso III do subitem 13.5.1 da Cláusula Décima Terceira. 

 

12.1.3  O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 12.1 e 12.1.1, autoriza a 

CONTRATANTE a promover a rescisão deste contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei e neste 

contrato. 

 

12.2  Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/1993: 

 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; Seguro-garantia; fiança bancária. 

 

12.3  Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do Decreto nº 93.872/1986,a qual será 

devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4º do art. 

 

56 da Lei nº 8.666/1993. 

12.4  Se a opção for pelo Seguro-garantia: 

 

a) a apólice indicará a CONTRATANTE como beneficiária e deve ser emitida por instituição autorizada pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no mercado securitário, que não se encontre sob regime de 

direção fiscal, intervenção, liquidação extrajudicial ou fiscalização espec ial e que não esteja cumprindo penalidade de 

suspensão imposta pela autarquia; 

 

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência contratual – e 

para a comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro à instituição emitente, observados os 
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prazos prescricionais pertinentes; 

 

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de 

caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA. 

 

12.5  Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve: 

 

a) ser emitido por instituição financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do Brasil a funcionar no 

Brasil e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de intervenção da autarquia; 

 

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência contratual – e para a 

comunicação do inadimplemento à instituição financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes; 

 

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à CONTRATANTE, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

 

d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827e 838 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

12.6  Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

12.7  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 

I) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

 

II) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste 

contrato; 

 

III)  multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA. 

 

12.7.1  A modalidade Seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 

12.7. 

 

12.8  Não serão aceitos Seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias aos interesses da 

CONTRATANTE. 

 

12.9  Sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste contrato, a não prestação da garantia exigida implicará sua 

imediata rescisão. 

 

12.10 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 

vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

12.11 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da 

garantia no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 
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12.12 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia, escolhida pela 

CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 8.666/1993. 

 

12.13 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo. 

 

12.14 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 90 (noventa) 

dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante certificação, por seu gestor ou fiscal, de que os 

serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas. 

 

12.14.1  Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base na variação do 

Índice Geral de Preços de Mercado, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir. 

 

12.15 A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição 

da garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 12.2 deste contrato. 

 

12.15.1  Aceita pela CONTRATANTE, substituição da garantia será registrada no processo administrativo por meio de 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1  O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções administrativas: 

 

I – Advertência; 

II – Suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o 

subitem 2.5;III – Multa de mora e multa compensatória; 

 

IV - Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por até 02 (dois) anos; 

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

 

13.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, 

mediante ato devidamente justificado da autoridade competente. 

 

13.2  A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

 

I - a advertência, a suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 e 

as multas serão aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade competente deste contrato; 

 

II - caberá à autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação de licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e propor a declaração de inidoneidade; 

 

III - a aplicação da declaração de inidoneidade compete privativamente ao Secretário da Secretaria ao qual 

o anunciante está subordinado ou vinculado. 

 

13.3  A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

contratualmente; 
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II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a juízo da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

11.3.1  A falha na execução contratual restará configurada quando: 

 

11.3.1.1  A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de execução contratual, uma quantidade 

de infrações cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a Tabela 1, atinja ou ultrapasse10 (dez) pontos:  

 

Tabela 1 – Correspondência entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos 

 

Grau da 

infração 

Quantidade de pontos atribuídos 

Leve 1 ponto por infração 

Média 2 pontos por infração 

Grave 3 pontos por infração 

 

11.3.1.2  Comprovadas as falhas e atingida a pontuação estabelecida no subitem 11.3.1.1, a CONTRATANTE poderá 

aplicar as sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as descrições e as incidências estabelecidas na 

Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir: 

 

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração 

 

Grau da infração Correspondência 

 

Leve 

Advertência (na primeira infração) 

Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou valor do 

serviço (após a primeira infração). 

 

Média 
Multa no valor de 0,1 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou valor do 

serviço. 

 

Grave 
Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou valor do 

serviço. 

 

Tabela 3 – Infrações 

 

 

Item Descrição Grau Incidência 

 

1. 
Não operar como organização completa prejudicando o 

fornecimento dos serviços com elevada qualidade. 

Média 

(passível de correção) 

 

Semestral 

 

2. 
Não executar, com seus próprios recursos, todos os 

serviços relacionados com o objeto deste contrato, 

mediante demanda da CONTRATANTE. 

 

Grave 

 

Semestral 
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3. 

Não utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste 

contrato, os profissionais indicados na Proposta Técnica 

da concorrência que deu origem a este instrumento, para 

fins de comprovação da Capacidade de Atendimento. 

 

Leve 

 (passível  de correção) 

 

 

Semestral 

 

 

5. 

Não envidar esforços no sentido de obter as melhores 

condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores de bens e de serviços especializados e a 

veículos de divulgação ou não transferir à CONTRATANTE 

todas as vantagens obtidas. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

6. 

Não observar  rigorosamente  as 

especificações estipuladas pela 

CONTRATANTE no fornecimento de produtos e serviços 

relacionados com o objeto deste 

contrato. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

7. 
Não exercer o controle de qualidade na execução dos 

serviços prestados, com base nos   parâmetros   

determinados   pela 

CONTRATANTE. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

8. 
Não atuar com atenção e responsabilidade na 

elaboração de estimativa de custos dos produtos e 

serviços objeto deste contrato. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência 

 

9. 
Não observar as condições estabelecidas no presente 

contrato para o fornecimento de bens e de serviços 

especializados à CONTRATANTE 

Média 

(passível de correção) 

 

Semestral 

 

10. 
Não observar os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE 

na condução dos serviços objeto deste contrato. 

Média 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência 

 

11. 
Provocar prejuízos e danos à CONTRATANTE devido a sua 

demora, omissão ou erro, na condução dos serviços 

objeto deste contrato. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência 

 

12. 

Não tomar providências, imediatamente, em casos de

 alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais  

serviços,  mediante  comunicação  da 

CONTRATANTE. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

13. 

Não repassar à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas 

em negociação de compra de mídia, incluídos os eventuais 

descontos e as bonificações na forma de espaço, tempo ou 

reaplicações que tenham sido concedidos por 

veículo de divulgação. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência. 
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14. 
Não repassar à CONTRATANTE o desconto de antecipação 

de pagamento, caso esta venha a saldar compromisso 

antes do prazo 

estipulado. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

15. 

Sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 

CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não 

os concedam ou priorizando os que os ofereçam. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

 

16. 

Não negociar as melhores condições de preço, até os 

percentuais máximos estabelecidos neste contrato, no 

tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e 

outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos 

direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos 

de reutilizações  de  peças  publicitárias  da 

CONTRATANTE. 

 

 

 

Grave 

 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

 

17. 

Não incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 

cotação junto a fornecedores de bens e de serviços 

especializados, quando pertinente, no sentido de que, na 

produção de peças publicitárias destinadas à veiculação 

pelas emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 

44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. (Igualdade racial) 

 

 

Média 

(passível de correção) 

 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

18. 

Contratar fornecedores de bens e de serviços 

especializados ou reservar e comprar espaço ou tempo 

publicitário de veículos de divulgação, relacionados à 

execução deste contrato,  sem  a  autorização  prévia  e  

por 

escrito da CONTRATANTE. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

 

19. 

Não providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o 

veículo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites 

parceiros, declarando estar de acordo com os termos do 

Marco Civil da Internet, de forma a evitar ações 

publicitárias da CONTRATANTE em veículos 

de divulgação que promovam conteúdos ou atividades 

ilegais. 

 

 

Leve 

(passível de correção) 

 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

 

20. 

Cotar preços para o fornecimento de bens ou de serviços 

especializados junto a fornecedores em que: um mesmo 

sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um 

mesmo procedimento de cotação; e que algum dirigente 

ou empregado da CONTRATADA tenha participação 

societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o 

terceiro grau. 

 

 

 

Grave 

 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

21. 

Realizar despesas com bens e serviços especializados 

prestados por fornecedores, com veiculação e com 

qualquer outra despesa relacionada com este contrato, 

sem a autorização prévia da CONTRATANTE. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência. 
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22. 

Recusar a encaminhar, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de peças 

produzidas, desde que não seja para uso em veiculação 

em mídia paga, nos seguintes formatos. 

Leve 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência. 

 

23. 

Não zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos em decorrência da 

execução contratual, sobretudo quanto à estratégia de 

atuação da 

CONTRATANTE. 

 

 

Grave 

 

 

Por 

ocorrência 

 

24. 

Divulgar informações acerca da prestação dos serviços 

objeto deste contrato, mesmo que acidentalmente, sem a 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

25. 
Recusar o ressarcimento à CONTRATANTE de qualquer 

dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo 

das informações 

fornecidas. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência. 

 

26. 

Não prestar o devido esclarecimento à CONTRATANTE 

sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 

que envolvam a CONTRATADA. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência 

27. 
Caucionar ou utilizar o presente contrato 

Como garantia para qualquer operação financeira. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência 

 

28. 
Não cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais 

e municipais pertinentes ao objeto deste contrato. 

Média 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência. 

 

29. 
Não cumprir a legislação trabalhista e securitária com 

relação a seus empregados. 

Média 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência 

 

30. 

Não manter durante a execução deste contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

concorrência que deu origem a este instrumento. 

Média 

(passível de correção) 

 

Semestral 

 

31. 

Não apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a 

comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 

encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais. 

Leve 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência 

32. 
Gerar prejuízos e infrações à 

CONTRATANTE na prestação dos serviços 

objeto deste contrato. 

 

Grave 

 

Por 

ocorrência 
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33. 

Não realizar de forma devida o pagamento de tributos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 

contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser 

criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 

do objeto pactuado. 

 

 

 

Média 

(passível de correção) 

 

 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

34. 

Não observar na execução dos serviços as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de 

redução de desperdícios e de redução da poluição. 

Leve 

(passível de correção) 

 

Semestral 

 

35. 
Demora na constituição, em parceria com as outras 

agências contratadas, de um <Núcleo de Mídia>, sem 

personalidade civil ou jurídica e sem fins lucrativos. 

Média 

(passível de correção) 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

36. 

Demora na constituição, em parceria com as outras 

agências contratadas, de um acervo da propaganda da 

CONTRATANTE, em meio virtual, com as peças 

produzidas durante a execução deste contrato e com 

banco de imagens. 

 

Média 

(passível de correção) 

 

 

Por 

ocorrência. 

 

 

 

11.3.1.2.1  As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas cumulativamente entre si, 

desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor atualizado da contratação, sem prejuízo das demais 

sanções dispostas no subitem 11.1. 

 

13.3.2 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação ou 

responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o inciso II, ambos  do subitem 13.3. 

 

13.4  A suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 

2.5 será aplicada quando, vencido o prazo estipulado na advertência, a CONTRATADA continuar inadimplente em relação ao 

fato que deu origem à sanção. 

 

13.5  A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou  de prazos 

estipulados. 

 

13.5.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de: 

 

I – 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 (trinta) 

dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

 

II – 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

 

III execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada sobre o valor 

correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve justificativa plausível, a juízo 

da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias. 
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13.5.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de serviço poderá 

caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE. 

 

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou ao serviço 

em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste 

contrato; 

 

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre  o valor da 

dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: 

 

a) inexecução total deste contrato; 

 

b) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

 

III - 1% (um por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação orçamentária, o que for  menor, por 

dia de atraso, observado o máximo de 1,5% (um e meio por cento) pela recusa injustificada em apresentar 

a garantia prevista no subitem 12.1 deste contrato; 

 

IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 

valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem. 

 

13.6  A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, 

por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

 

I - por até 06 (seis) meses: 

 

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos 

financeiros para a CONTRATANTE; 

 

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção  de 

advertência ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5; 

 

II - por até 02 (dois) anos: 

 

a) não conclusão dos serviços contratados; 

 

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Planilha de  Autorização de 

Produção (PAP) ou da Planilha de Autorização de Veiculação (PAV) ou documento equivalente, depois 

da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

 

c) cometimento  de  quaisquer  outras  irregularidades  que  acarretem  prejuízo  à 

CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa; 

 

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, 

praticada por meios dolosos; 

 

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em  parte, com 

o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao conhecimento da 

CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a manutenção 

das condições apresentadas na habilitação; 

 

f) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato; 
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g) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações 

de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

 

13.7  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada quando 

constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, 

reincidência em faltas que acarretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. 

 

NOTA EXPLICATIVA – Art. 109, I, “f”, Lei nº 8.666/1993. 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

13.7.1 A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos: 

 

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por 

meios dolosos; 

 

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 

CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

 

III - reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste  contrato, sem consentimento 

prévio da CONTRATANTE. 

 

13.7.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

13.8  Da aplicação das sanções de advertência, suspensão temporária de participação da seleção interna de que 

trata o subitem 2.5, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação. 

 

13.8.1 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior, por 

intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância superior, devidamente motivado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir: 

 

a) a advertência, a suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 e a 

multa: à autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou autoridade competente; 

 

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração: ao Secretário da Secretaria ao qual o 

anunciante está subordinado ou vinculado. 

 

13.9  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 

suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo  único do art. 416 do Código 

Civil Brasileiro. 

 

13.10 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE. 

 

13.11 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços 

referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA. 

 

13.11.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
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recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

 

14.1  O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas 

estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993. 

 

14.1.1  Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou  extrajudicial, 

desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

 

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 

acesso por força de suas atribuições contratuais; 

e) não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais; 

f) der motivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que responderá 

por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como 

consequência, venha a sofrer; 

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, 

para com seus empregados, na forma definida neste contrato; 

h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 

 

i) não mantiver suas condições de habilitação e qualificação, incluída a comprovação da qualificação 

técnica de funcionamento prevista no art. 4º da Lei nº 12.232/2010; 

 

j) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1. 

 

14.1.2  Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razões de interesse público, a rescisão acarretará, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, a retenção dos créditos decorrentes deste 

contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a execução da garantia contratual, para ressarcimento 

dos valores das multas e indenizações a ele devidos. 

 

14.1.2.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no subitem 14.1.2, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o 

respectivo valor em agência bancária a ser indicada pela CONTRATANTE. 

 

14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.2.1  A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

14.3  Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não 

ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 

 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

 

14.4  Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, em razão de fusão, cisão, 

incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, este contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para 

a nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, e com a concordância desta, com transferência de todas as obrigações 

aqui assumidas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

14.4.1  A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou não com a execução deste contrato coma empresa 

resultante da alteração social. 
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14.4.2  Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua execução, em relação 

ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da cisão, melhor atenda às condições inicialmente 

pactuadas. 

 

14.4.3  Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 14.4, a ocorrência deverá ser formalmente comunicada à 

CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatório da alteração social, devidamente registrada. 

14.4.3.1 A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração  social poderá 

implicar a aplicação das sanções previstas neste contrato e em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1  A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas correlatas, 

com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a 

moral e os bons costumes. 

15.2  É vedada a utilização, na execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 7.203/2010. 

 

15.3  A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos 

aditivos no Diário Oficial da União, a suas expensas, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

15.4  Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os 

constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

 

15.5  A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato ou 

em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer 

tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

 

15.6  As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de bens e de 

serviços especializados e dos veículos de divulgação, serão publicadas no sítio da CONTRATANTE na internet. 

 

15.6.1  As informações sobre valores pagos pelos bens e serviços especializados contratados serão divulgadas 

pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio de comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.0 As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no foro de RIACHÃO DAS NEVES/Bahia. 

 

16.1 E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Ordem de Serviço em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme 

Riachão Das Neves/BA, [...] de [...] de 202[...] 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 


